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ÃBMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. INTERVENTOR ODON BEZERRA CAVALCANTI

A POSSE, HOJE, DO CONSELHO
ADMINISTRATIVO

Perante o Interventor Odon
Bezerra, empossa-se hoje o
novo Conselho Administrati
vo do Estodo, reolizondo-se
o  cerimônia em uma dos
solos do Polocio do Reden
ção, ós nove horos.
A escolha do sr. Presi

dente do Republico poro o

constituição desse orgõo le-
gislotivo, que funcionará até
o  instoloção do Assembléia
Constituinte do Estodo, 're
caiu em figuras que já se

I firmovom no conceito publico
por eficiente otuoção em
vários setores do adminis
tração/"

O Conselho Administrativo
do Poroíbíi esto assim cons
tituído: Presidente, sr. Os
voldo Pessoo; Drs. Severino
Alves Aires, Romulo Rangei e
Joõò Leiis. O dr. Severino
AyrOô foi oindo dnsionod'--
poro substituto eventuol do

■ • nte.

NOTAS DE ^

PALÁCIO
O dr. Osvoldo do Cunha

Fonseca comunicou, em cir
cular endereçodo oo Chefe
do Governo, hover assumido
o exercicio do corso de Se
cretário do Interior e Justi
ço do Estado do Rio de Ja-

O INTERVENTOR FEDSRAL VISITA OS SER-

. VrCOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
programo de assistência so-
ciol, iniciado no Govêrno
Ruy Carneiro e que 'tonto
elevou o nome do ilustre
candidato ao Govêrno Cons
titucionol do Estado pelo

I Partido! *$00101 Oemocrótico,
Noquele estabelecimento terventor tOdon Bezerra de- no grotidõo e simpatia dos

ossistenciol, s. '^xcio. foi re- monstro o seu interesse pelo parorbonos.
cebido pelo Irmã Superioro,
percorrendo os diversos de
pendências do Abrigo e in-
teirondo-se dos suas necessi-
dodes imediatos. y
Em seguida, o Chefe do

Govêrno 'visitou o

O  interventor Odon Be- de Reeducoçâo Social" e o
zerro, ocompanhodo do ofi- "Orfanato D. Ulrico", "exa-
ciol de oobinête da Inter- minando demorodomente coda
ventorio, dr. Eugênio de Oli- um doquelos estobelecimen-
veiro, visitou no tarde de tos estoduois e informondo-
ontem, o Abrigo de Menores se dos suos atividades!
"Jesus de Nozoré". | Com essas visitas, o In-

HOMENAGEM AO INTERVENTOR ODON

.  BEZERRA EM PITIMBÚ
A populoção do distrito de 17 do corrente uma homeno-

Centro Pitimbú vói (promover no dia 9®"^ Interventor Odon

neiro.

!■

Em circulor dirigido oo In
terventor Federal, o dr. Ge-
neboldo Aristóbulo de Ave
lar comunicou haver osso-
mído o exercicio do cargo de
presidente do Coixo de Apo-

[sentodorio e Pensões de Ser
viços Públicos neste Estado.'

Encominhou oo Interven
tor Gdon Bezerro um exem-
plor do boloncête encerrado
o 28 de fevereiro ultimo, o
gerente do Bonco do Povo
S A., nesto cidode.

_  Bezerro.
monifestoção de j-

prêçQ 00 Chefe do Govêrno
terá um caráter festivo, sig
nificondo o regosijo daquele
distrito pelo orientoçõo com

QO CORONEL WOLGRAND PINHEIRO ORUZ AO
DIRITOR GERAL DO DEPARTAMENTO

DE PUBLICIDADE
[que ,s, excio. vem condu-

0 jornalista José de Cer- decendo a suo comunicação zindo os destinos do Po-
queiro Rocha, Diretor Geral de posse no mesmo Deporto- roíbo. ■
do Departamento de Publici- menfo e fozendo-lhe votos de I Afim de comunicar esse
dode, recebeu do coronel i.. iniciativa oo Interventor
Wolgrond Pinheiro Cruz, Co- ,Odon Bezerra estiveram
mandante do 2." Brigado de confiou o sr. Interventor 'ontem, no Polocio do Reden

ção os srs. Belormino Gondim,
Augusto Fronklin, Manuel
Belmiro e Júlio Guedes, do
Centro Político de Pitimbú,
ocomponhados dõ dr. Cíce
ro Leite.

Infantaria, um oficio, agro- Odon Bezerra.

DEPARTAMENTO DE PUBLf(3l*)ADE
Telefone da Diretoria Geral e da Imprensa

Oficial

O Deportomento de Publi- I terem sido transferidos poro
cidade aviso que o telefcme outros repartições os telefo-
do Diretoria Geral e do Di- | . ' .
visão dev Imprenso tent o , que vinham, constando
numero 1211, em visto de do expediente.

Edição de hdj^.

16 PAGmAt

f,

Esteve no Campo do Im-
biribeiro, representando o sr.
Interventor Federal no che
gado do sr. Joõo Minervino,
procedente do Rio de Janei
ro, e figuro integrante do
Diretório do P.S.D. nesta
capital, o tenente Clodool-
do Passos Fialho, ajudante Js
ordens do Interventorio.

» ^

Fôrom recebidos pelo Che
fe do Govêrno os srs. Antô
nio Alberto Seixas, Luiz Au-

'gusto de Andrade, João Ja-
I cinto Alves, José Farias, sros.
Kildo Medeiros, diretora do
Grupo Escolar "Pedro Amé
rico" Ide Cabedêlo, Ano Mo-
ria do Nascimento, Mario

I Barbosa de Lucena, Mario
da Penha Bezerro Covolconti

le Josefa Cavalconti,
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EXPEDIENTE

A manteria constante do
iesrpediexite do Qoverno, dsts
Secre^^arias de -£st.ado e d&s
Repartições publicas deverá
ser endereçada á redação
da A UNIÃO.

Os avisos e editais, balan
cetes dos bancos e os anún

cios constituem matéria a
ser entreg^ue á Gerencia, pa
ra o respectivo contrato de
publicidade.

As repartições publicas

deverão remeter -o expedi
ente até ás 17,30 e, aos sa
ldados, até ás 14 Horas.

Os originais deverão ser
autenticados. As rasuras a

emendas deverão vir, sem
pre, ressalvadas por quem
de direito. Os orig^inats de
vem ser datilografados, e-
vitando-se escrever no ver-

so.

A UNIÃO

DEPARTAMENTO DE PUBLICIDADE
Redaçao e Oficinas:

A matéria pagra tera seu
recebimento das 11,30 ás
17,30, e aos sábados, das
& ás 12 horas.

As reclamações, consta-

Rua Duque de Caxias S/N.

Diretor Geral JOSÉ DE GERQUEIRA ROCHA

DIVISÃO DE IMPRENSA OFICIAL

Secretário WILSON MADRUGA
Gerente MARDOKÈO NACRE

Tabela de assinaturas e publicidade

ASSINATURAS

Cr$,

Ano

Semestre- . . • v ..

Numero avulso . .

Numero atrazado

60,00

40,00

0,20

0,40

A assinatura para os fun<
cionarios públicos terá o a-
batimento de 405Íj»

PUBLICIDADE

Cr$.

1 pagina, por vez , 400,00
Vz pagina, por vez . 200,00

de pagina, por
vez 100,00

Centímetro de colu
na . . 4,00

Editais, por centí
metro de coluna 2,40

tada a existência de'êrrot
ou omissões pertinentes á
matéria divulgada, deverão
ser formuladas á Redação
da UNIÃO, das 14 ás 17,30

aos sábados, das 8 ás 12
horas.

As assinaturas podem ser
tomadas em qualquer época
do ano, por semestre ou
ano, terminando no ultimo
dia do mês em que vence
rem.

As repartições publicas
se cingirão ás assinaturas
anuais, renovadas pelo ór
gão compét.ente, até 31 de
dezembro.

Os cheques ou vales pos
tais deverão ser emitidos
_!m favor do Tesoureiro

A UNlÂO.

Para quaisquer informa
ções sobre matéria de ser
viço, .poderá ser utilizado
o seguinte telefone:

Diretoria 1211

Endereço telegrafico IM-
PRENSOF.

ÁTOS DO GOVÊRNO DO ESTADO

lEGRETO-LEi N."" 802, de ̂ 2 de março de 1946

Eleva padrão de cargos no

Quadro Único do Estado.

O IN-reRVENTOR FEDERAL NO ESTADO DA PARA

ÍBA, usando da atribuição que lhe confere o art. 6 . n.^
^ i. do Decreto-lei Federal 1.202, de 8 de abril de

1939,

DECRÉTA:

Art. 1.® —^ Fica elevado para O o padrão do cargo

Chefe de Policia e para M os padrões de 3 cargos jl^
Delegado, com a lo^ção de seus ocupantes, fixada na
Delegacia de Ord€m Política e Social, na Delegacia de

e Vigilância e na Delegacia de Investigações e
Cáuturas .

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contra-

rin

João Pessoa, 12 de março d6 1946, da Pro-
clamaçao da Republica.

Odon Bezerra Cavalcanti

Horáxrio de Almeida

José Mousinbo

José Gomes da Silva.

EXPEDIENTE DO INTER

VENTOR FEDERAL DO

DIA 12:

Petjçao:

De Cira Bezerra Rodri
gues, Professora, classe

requerendo licença de
acordo com o art. 163 do

E. F. Concedo 90 dias
de licença, de acordo com

o art, 163 do E. F., a par
tir de 19.2.1946, á vista do
parecer

Decretos:

O INTERVENTOR FEDE

RAL NO ESTADO DA PARA

ÍBA, usando da atribuição
r/iií- lhe confere o art. 7.®,
inciso ÍII, do c/ecreto-lei fe

deral n.^ 1.202, de 8 de

abril de 1939, resolve no
mear o 1.° tenente da Força

Policial do Estado João

Faustino da Costa para exer
cer o cargo de delegado do

policia do município de Br>
nito de Santa Fá

O INTERVENTOR FEDE

RAL NO ESTADO DA PARA
ÍBA, usando da atribuição
que lhe confere o art . 7,",

inciso V, do decreto-lei fe
deral n.° 1.202, de 8 de

; bril de 1939, resolve pôr á
j disposição da Secretaria do
..Educação e Saúde o e3Ctr»i-
numorário contratado Orlan-

, do dr: Avelar Padilha lotíido

no Sejrviço de Assístêncii<.
Sncial. •

O INTERVENTOR FEDE

RAL NO ESTADO DA PARA

ÍBA, usando da atribuição
que lhe confere o art. 7.®,
inciso V, do decreto-lei fe

deral n.® 1.202, de 8 de a-

bri Ide 1939, resolve pôr á
disposição da Prefeitura

Municipal desta Capital, sem

ônus pára o Estado, o Ofi

cial Administrativo, classe 1,
Genesio Gambarra Filho, lo

tado no Departamento da

Policia Civil, até ulteríor de

liberação.

O INTERVENTOR FEDE

RAL NO ESTADO DA PARA-

IBA, usando da atribuição

que lhe confere o art. 7.°,

inciso II, do decreto-lei fe

deral n.® 1.202, de 8 de a-

bril de 1939, resolve no

mear Manuel da Silva Lira

para exercer, em comissão,

ó cargo de Prefeito Munici

pal de Tabaiana.

o" ÍNrEUVENTOR T^EOE-
RAL NO ESTADO DA PARA

ÍBA, usando da atribuição
que lhe confere o art. 7.®,

inciso III, do decreto-lei fe

deral n.° 1 .202, de 8 de

abril de 1939, resolve exo

nerar o 2.® tenente da For

ça Policia! do Estado José

Felix da Silva do cargo de
delegado de policia do mu
nicípio de Esperança.

DEPARTAMENTO DO SERVIÇO PQBLICO
GABINÊTE DO DIRETO^
GERAU

EXPEDIENTE DO DIRETOR

GERAL DO DIA 12:

Estiveram ontem, no De
partamento do Serviço Pu
blico, sendo recebidas pelo
Diretor Geral, as segfuintes
pessoas;

Em visita:

Drs. Horácio de Almeida

e JuIio Rique e srs. Celso

Mariz e Eduardo Costa.

Em objeto de serviço:

Prefeitos Raimundo Sa

les de Melo e Asdrubal

Montenegro, dr. Gabriel

Perazzo, srs. João de Sou

sa Lacerda, José Nunes

T.ravassos, Graciliano Gon

çalves. Cavalcanti, João
-Bernardino de Assis, Cami

lo Lelis dos Santos, Moacir

Lafayette Formiga, João de

Sousa, Mário de Oliveira, e
as sras. -Ivonete Lins, Ma
na Jose Coitinho, Maria do
Carmo Regis, Vanda Côl^i-

:nho e Luzia Barbosa.

DIVISÃO DE PESSOAL

EXPEDIENTE DO DIRETOR

DO DIA 12i

Petições;

De Cândido Pereira da
Silva, extranumerârio dia

rista, requerendo prorroga

ção de licença. Submê-

ta-se á- inspeção médica no

Centro de Saúde desta capl'

tal.

De Severino José Ramos*

extranumerârio diarista, re

querendo licença para tra
tamento de saúde. — Igual
despacho.

De José Justíno de PaívRi

extranumerârio contrata-

i iIi»1SiéB
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A Diretoria da IMPRENSA OFICIAL torna publico
que, ochando-se completos os quadros desta Repartição,
nãe há margem, no momento, para a admissão de extra-
numerários.

do, requerendo no mesmo

sentido. Igual despacho

De Ageu Cavalcanti de
Albuquerque, Almoxarife
classe F, requerendo nc

mesmo sentido. — Igual

despacho.

De Juraci Fernandes de

Brito, Auxiliar de Cscritõ-

rio classe C, requerendo no

mesmo sentido, r Igua^

despacho.

De Fiderálina Batista d^

Aquàno, extran um erário

contratado, requerendo no
mesmo sentido. — Submê-

ta>se á inspeção médica no
Posto de Higiene de Ante
nor Navarro.

DIVISÃO DO

MATERIAL

EXPEDIENTE DO DIRETOR
DO DIA 12:

Correspondência recebi
da:

Oficio n.° 106 Do Di
retor do Serviço de Admi

nistração da Secretaria d,i.

Fazenda ,encaminhando a
requisição n.° 36.

Carta De Wald ema»*

Aranha, comunicando o for

necimento de pão a diversas
Repartições do Estado.

Correspondência expedi
da:

Oficio n.° 94 Ao Ge
rente da Imprensa Oficial,

solicitando fornecimento de
impressos a diversas Re-

partidÕes do Estado.

Oficio n.° 95 Ao Di

retor da Repartição dos

Serviços Elétricos da Para*
iba, remetendo documentos

de embarque relacionados

com 3.000 clichês, adquiri

dos á Addressograph-Mul-

tigraph do Brasil S.A. Escri

tório Central, Rio.

Oficio n.° 96 — Ao Di

retor do Arquivo Estadual,

sobre aquisição de mate

rial.

Requisições recebidas:
De n.° 36, da Secretaria

das Finanças, de n.^ 30, da

Secretaria de Educação e

Saúde de n.*^ 51, 82 do De

partamento de Clasfiíficavãc

de Produtos Agro-Pecuários,

1." 5, do Departamento Es

tadual de Estatística, de n.^

68, do Departamento ' da

Produção, de n.*^ 45, da Re

partição de Saneamento de
João Pessoa, de n.^ 13, 14,

15, 16 e 17, da Adminis

tração do Porto de Cabede

lo, de números 130, 131,

132, 133, 134,. 135 e 136

do Departamento de Viação

e Obras Publicas, de n .

6474, da Secretaria de A-
gricultura, Viação e Obras

Publicas.

Concorrências Adminis

trativas instituídas:

De 67 e 68.

Concorrências adminis

trativas julgadas;

. De n.° 61 e 64.

Pedidos extraidos:

De ns . 495 e 500 e de

ns. 272A a 292A.

SEÜRETARSA 00 INTERiOR E SEGURANÇA
PÚBLICA

expediente do SECRE
TARIO DO DIA 12:

Portarias:
O Secretário do Interio»-

® Segurança Publica, usando
da atribuição que Ibe con
fere o art. 7.° do decreto-
lei estadual n.® 478. de 1-°
de outubro de 1943. resol

ve exonerar o sargento da

Força Poli ciai do Estado

Carlos Sobreira do cargo de

sub-delegado de policia do
distrito de Mari, municipio
de Sapé.

O Secretário do Interior

c Segurança Publica, usando
da atribuição que lhe confe-

Polícial do Estado Carlos

Sobreira para exercer o car

go de sub-delegado de poli

cia do distrito de Tauatuba.

municipio de Guarabira.

n Secretário do Interior

e Segurança Publica, usando

da atribuição que lhe confe

re o art. 7.°, do decreto-le'

estadual n." 478, de 1.® de

outubro de 1943, resolve

exonerar o sargento da Fõr-

^a Policial do Estado Manuel
Mendonça Pires do cargo de
sub-delegado de poKcia do

distrito de Tauatuba. muni

cipio de Guarabira.

O  -Íq Interior

re o art. 7.°, do decreto-lei e Segurança Publica, usando
estadual n.^ 478, de 1-^ de da atribuição que lhe con-
outubro de 1943, resolve fere o art. 7.° do decreto-
nomear o sargento da Força Liei estadual n.® 478, de 1

de outubro de 1943, resol

ve exonerar o sargento da

Força Policial do Estado

Joaquim Martins da Silv!i.

do cargo de sub-delegado

de policia do distrito de Cu
bati, municipio de Picui.

DEPARTAMENTO DA
POLICIA CIVIL

DELEGACIA DE

TRANSITO E VIGILÂNCIA

EXPEDIENTE DO DELEGA

DO DO DIA 12:

EXPEDIENTE DO CHEFE Di

POLICIA DO DIA 12:

Petições:

De Epitacio Bezerra de
Assunção. —— Despacho:
" Concele-se ".

D e Severina Ramos do

Nascimento, solicitando fo

lha corrida. Despacho —

"Certifique-se o que t.ons-

tar.

Portaria:

O Chefe de Policia do

Estado, no uso de suas at^ri-
buições e de acordo com o
art. 7.° do decreto-lei n.®

478 de 1.® de outubro do

ano de 1943, resolve** no

mear o cabo da Força Poli

cial do Estado, Francisco

Duarte da Silva para exer

cer o cargo de 1.® suplente
de sub-delegado de pr>licia
do distrito de São Boa Ven

tura, municipio de Miseri
córdia.

O Chefe de Policiã do

Estado, no uso de suas atri
buições e de acôrdo com o
art. 7.® do decreto-lei n.®

478 de 1,®, de outubro do
ano de 1943, resolve exo

nerar o cabo da Força Fo

liei ai do Estado José Ber

nardo Filho do cargo de 1.®
suplente de sub-delegado-
de policia do distrito de Ec-
pinharas, municipio de Pa
tos.

O Chefe de Policia

Estado, no uso de suas atri-
'"uições e de acôrdo com 9
art. 7.® do decreto-lei n.®

478 de 1.® de outubro do
ano de 1943, resolve nome

ar o cabo da Força Policia!
do Estado, Mannel Ferreira
Harbosa para exercer o car

go de 1.® suplente de sub-
delegado de policia do dis
trito de Espinharas, muni
cípio de Patos.

O Chefe de Policia do

Estado, no uso de suas atri

buições e de acordo com o
rt 7 ® do decreto-lei n ®

478, de 1.® de outubro do
•no de 1943, r M iVe no

mear o cabo da Fõrça PoU-

cial do Estado. Antonio Ba

tista da Silva para oxercor
n cargo de 1.® suplente de

s«b-delegado de nolícia dr>

distrito de Remigio, municí
pio de Areia .

1 «— Despacho de Reti^

ções: N.® 2141, de Al

meida Irmão: Como pede. A'

Comissão de Vistoria;

2133, de Antonio Fran

co: Como pede;

2134, de Severino Lou«

renço: Deferido;
2135, de Domingos Mav>

tins de Lima: Deferido. A'

Comissão de Vistoria;

2136, de José Petrucci:

Deferido;

2137, de Antonio D* Lo-

renzo: Igual despacho;

2138, de João Belajrmmo

da Silva: Idem, idem; . •

2140, de d. Dulce S«rra-

no Machado: Idem, idem;

2139, da mesma: ldem«

idem; 2206, de Sebastião

Gonzaga de Lima: Submeta

a exame amanhã, ás 14 ho

ras; . 2197, de Otávio Fer

reira: Igual despacho;
*^2202, de Luiz Barbosa da

Silva: Igual despacho,
2200, da Cia. de recidos

Paulista, Fábrica. RÍj Tinto.
Deferido;

2201, de Ageno" Gnlvào'
de Melo: Como requer;

2203, de Celestino Felin-
to da Silva: Deferido:

2198, do bel. Lourival La
cerda Lima: Como pede:

2142, de Telemaco de As
sunção Santiago: Como re^
quer;

2146, de José Claudino
da Silva: Deferido^

2074, de Olavo dos Gui
marães Vanderlei: S:ibsti-
tnam-se as placas 1748 Pb,
pagando o que de direito;
2079, de Luiz Monteiro
Guedes Irmão: Como re

quer».

2082, de João Hardman

de SoHsa: Deferido; 2058»

de Francisco Guedes de

Méio: Como requer;

2056, de Mário Rodriffues

de Carvalho: Deferido;
2084, de Joaquim Vieira

de Mélo: Deferido, pagando
a taxa regulamentar:

2057, de Francisco Gue

des de Mélo: Deferido; J

2106, de José Dantas Pi

nheiro: Satisfazendo as exi

gências regulamentai es, a-
tenda-se;

2109, de José da Sil

va Pinto: Como requer. A*
Comissão de Vistorin;

2103, de José Alves da

Silva: Faça-sé a transferên-
I cia e registre-se;
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21-OàV'dé''Roberva1 Rodri-

• de -Cãrvalhó.' — Coino

•^^quer. -•

21Õ4, - de Waldemar ?íe-

'g^rÃó de 'Medeiros Igrual
>'d:e'spacho: -

2.071,"dê Seve<*ino Duar

te' da* 'Cósta' Ig-ual des-

paoKo, por < 30- dias.
ir-'ir. 2072, de Vicente Noguei-

riá Hàtista Como pede.

; . 2073„ de Walfredo Gue

des Peréira Sobrinho. " —>-

■l:gual.. despaclios.
.  2077;; dè■ Abelard.o. OÁmes

•da :3ilva -^7—>; iguál >déspax:.ho-i
•, V 207S,i "do • ra^mo.'. ^
Isfüal -despacho.^ ■

20B1, de J orgo /de - Sou-sa
Ai'tinrs — Deferido.

:  20ô0í dè Antônio Gomes
d.e.»L.íma f—• rgual- despacho.

■ 2089, de Fernando Bal-
tar Como requer.

~ ^ 20D0,'de Jorge Francisco
£1ihimas . • Igual despacho.
■2091", de Wilton Machado
de Brito Referido.

2092,. de José Gomes So
brinho. —í Igual despacho.

2093, dé Cicero Honora-
•to jLeite ■ ■ Como requer, re
colhendo as placas 244'Pb.

■ 209G, de Edgard Caval
canti de Albuquerque De
ferido.

2099, da Cia Goodyear
,d'o Brasil Produtos dè Bor
racha. -—- Faça-se a trans
ferência..

,21pO, de :MárÍo Coqueiro
- Deferido, recolhendo as

ph-^ras^ 2 3pO.|Pb.
2ipi, do mesmo De

ferido.
.  .2102. de'José Araújo

Como .pede.
2033. do dr. Ademar

Soares Londres Igual
.d espacho,

2087, . do mesmo
Igual despacho. .

20B6, ainda do mesmo
—7- Igual^ despacho.

2085, de Waldemar Be
zerra Soares Londres.
Igual despacho.

2094, de Edgard Caval
canti de Albuquerque.
Substituam-ee as placas
1913jPb.

2068, de Eugênio Neiva
— Como requer.

2095, de Henrique Ber-
n^Lrdo Cordeiro Igual
despacho.

20G9, de Adelino Cân
dido da Silva Igual des
pacho.

2070. de Manuel Fernán-
d«a Júnior —— Igual despa-
4cho .

2060, de dr. Emanuel de
Jdirande Henrique»
jfgual despacho. .

ta

Po

1996, de Erasmo Mace
do Vieira de Mélò —^—-Atew.-
da-se.

2076, do Eng°. José Tar-
gino Deferido.

2111, de Otávio Ribeiro
'^ôutinho Comó requer

2113, do mesmo Igual
despacho.

21 12, do mesmo Igual
despacho.

2114, ainda do mesmo
igual despacho.

2120, dê Bèhedrto Vicen
te:'-^l^ual despãchò.'

2116,'' de 'Sébásti"ãò ■ d»
A^êVedo Ferreira. Cômó
rèquér.' ' - ' " ' ■

'211S ,dé Ahiceto^^GüéHêà
de Medeiros' 'Gorréiá
Iguàt despacho. -
2117, de Antonio Soares da
Lima Igual despacho.

2122, de Luiz Pedro Ro
drigues de Oliveira Lima —-
Igual despacho.

2110, de Ernesto Souza »•
Filho Deferido.

2121, de Sebastião fie
Azevedo Ferreira Igual
despacho.

2123, de Francisco Tos-
cano Bezerra. Como re
quer. 2125, de J. Mesoiiiti^
Filho. —- Igual despacho .
2118, de Justo Bernardinr»
da Silva Igual despacho.

2124, de João Raposo
Filho - Igual despacho

2131, de Otávio Rihéiío
Coutinho ■' — "Deferido,

2128, de Justo Bernardi-
no da Silva Igual desna-
cht3.

2129, Oficio h.® 161, do
Comdo. da F|P|E! A' SjT.
®'*hrando-se pla.ca e selo d-
chumbo. 2132, de Joaquiiit

Paula Simões. —~ Como
^-^quer. 2130, de José To-
Tiaz de Aquino Defe>"ic3'5»

2208, do mesmo Iffua'
despacho.

Ausência; Con3Ídcr..T
ausente, sem licença, a
contar do dia 1.® do corren-
to, o guarda civil classe B
Gilberto Correia de Brito,
po** não ter se apresentado
nesta Delegacia, afim de re
assumir as suas funções, de
acordo có*m o ato do Che
fe do Governo daquela d.-a-

'í

IN

gacias desta capital, pe^
I rhodo eficiente Èomo se de-
sicubiram no policiamento
durante os três dias do Car

naval deste ano, revelando
zelo, disciplina e compreen
são do cumprimento do de
ver. Dê-se conhecimento,

(a.) ANFRISIO RIBEIRO
DE- BRITO Chefe d

Policia**.

Arrecadação: Esta De
legacia, durante o inês d
fevereiro p. passado, arr.ecn-
d.ôu -f^-reolheu - aos cofres dó
Estado, quan.tia • de ,-CrS. ,
69 , 139;00, , a^sim discrinjl^
nada; r. .-.

:;Se^ç.ãp de Transito, nest-a
C-apital, 27.300,00 ■—■ inciu,
sive. 1r>320,PQ de m,ultã.s.

2.^ C'T," em GuaraJ^'í*a,—t-
G.930.00.

3.^ CiT,- em Campina
Grande 26.794,00.
dem .idern, 1.300,00.

4.^ CIT, em Patos , .
5.910,00.

6.^ C[T, em Cajazeiras —•
, 2.205:00.
j  Recolhímerlo de- multas
! ao TesoTsro do Estado:
j  Auto 255|Pb (Forçar pas-
I sagem por outro veiculo na '
xminêcia da cruzamento) '
Cr$ 30,00; j

Auto 1736|Pb (Idem,
idam) CrS 30,00;

Caminhão SSOjPb (Fazer
n>anobra cruzamento)

CrS 30,00;
Auto lS| !Pb (Falta de luz

trazeiras e desobediência ao
sinal de parada) CrS
40^00; ô

faiate, residente á rua Sal
vador de Albuquerque
88, no mesmo sentido —
Despacho: Deferido. De
Ivonete Baltar Vinagre» do
méstica, residente- á rua
Roger n.® 101, em igual sen
tido Igual despacho. Di
Maria José Mindêlo Bezer
ra, doméstica, residente a
rua das Trincheiras n.® 61.
no mesmo sentido Igual
despacho ■ De Inácio -Maia
Vinagre, mecânico .residen
te» á rua Rogens n.'® 101,
rêquérendo- carteira deiden-
tidaNlé. Despacho-^— Sen"do

reqiierenfeè inscrito no Ro-
gíatro ■GiVil sobHn.^ -S-OÔ?,
forneç.a*ae via" na fórmã

•lei vizentê. •: ' •
Fr^rteiras expedidas:
Receberam siias carteiras

de identidade anteriormente

requeridas as seguintes pes
soas: Joaquim Daniel de
Sousa, Osvaldo Silva, João
Eleno da Silva^ Renato Xa
vier Onofre, Milton Mendes

Severino Rodrigues da
Silva, todos residentes em

j Patos, cujos processados
foram encaminhados -pela
4.® Circunscrição de Tran
sito naquela .cidade, sendò
ditás carteiras encaminha.-
das com o oficio 127 de 8
do corrente.

Exame pericial:
Apresentado

S'.'icia Especial de Investi-
g^Ãções e Capturas da Capi-
tcxl, foi submetido a exame
pericial o paciente José La

.

Transcrrção de Portaria:
'  ® ®**- dr . Chefe de Poli

cia, em data de 9 do cor
rente, baixou a portaria do

seguinte;teor seguinte; "DPCÍ262
rtaíla em 9 de março de

1946. O Chefe de Policia
do Estado, no uso de suas
atribuições, resolve elogiar

/"""^'""ários da Policia
Civil, pertencentes ás dele-

ncio de Sousa, vitima daCaminhão 265;Pb (Trafo ) ferimentos, ^ recebidos de
gar por local nâo permitidc- sua esposa
 desobediência ao sinal de

parada) CrS 20,00;
Auto 240:Pb ( Passar -en-

>re meio fio e bonde para
do) CrS 100,00;

^:ito 175l|Pb (Avançc
-IO sinal e insuficiência de
í^rwio) CrS 70,OO;

Caminhão 122 Pb (Falta
de quitação com o Institu
ído) —CrS 20,00.

STITUTO MEDICO LEGAI
F-XPEDIENTE DO DIRETO;

no DIA 12:

Petições despachadas-
De Maria de Almeida

Uchoa, Romeu de Almeida
Uchôa, Geraldo de Almeida
Uchoa, Inés de Almeida
Uchõa, Ivete de Almeida
IJchôa e Rita Maria da Cos
ta, todos residentes, á av .
Almirante Barroso n.® 7S0,
nesta Capital, requerendo
cart.eiras de identidade. Des
pacho —— Como requerem .
De ^Godofredo ' Viana, al-

, que o agrediu ü
foice.

Petições informadas:
Transitaram por este Ins

tituto afim de serem devi
damente informadas, peti
ções pertencentes a Lu?.'
Augusto de Andrade, Danif»^
Canuto Soares. Bened't->
Pereira da Silva, Raimun-?»
Goiana de Sousr., Rivnld.»
'■^ereira da Süva. José Dnifvi
de Sousa e Antonio Vircntíi
Pereira, todos requererd.a
atestados de conduta .tn dr.
Delegado de InvsatigacÕe-

Comunicação*
Ainda em referência i

parte diária xj.® SS da Ca^
do Detenção, cientificou o
sr. Capitão Irineu Rancol
da Farias ao dr. Diretor d<«
Instituto Médico Legal, que
por determinação do cxino.
sr. dr. Juiz das Execuções
Criminais da Comarca da
Capital foram para a Colonla
Pena] de Mangabeira, pnde
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t.

y&o ser rfbcalKidos os

. guiates deteEitos: Ajitoaío

..Frenci.sco Ferreira, Moisés

Fj-ancisco de Melo. Manuel

Pereira de Lima e Manuel

Pedro da Silva.

DEPARTARSENTO DE PUBLICIDADE
DiEVtSAO DE ,senibléia Geral Ordinária^

BMPR-ENSA OFICIAL em data de S do corrente,

qual elegeu a nova Direto-

EXPEDIENTE DO DIRETOR

GERAL DO DIA 12:

-orrespóndêncía.. recebi- ̂

da:

Oficio n.^ 15G ■ Do Te

nente Coronel José Mauri-

ciò da Co.sta,. ' Comandante

Geral interino'da' Fôrça Po-
licial do Estado, agradecen
do comunicação rde pósse.

Arquive-se.

'Oficio n.° 174 Do dr.

. Manuel Ribeiro de Morais,

Prefeito Municipal de João
Pessoa, no mesmo sentido.

Igual despacho.
Oficio n.° 4S i Do dr.

Anfrisío Brito, Chefe de Po
licia, n.o mesmo sentido.

Igual despacho.

Oficio n,'- 70t Do dv.

José Gomes, Secretário d."%
Agricultura, Viação e Obras
Publicas, no mesmo senti
do. Igual despacho.

OfiCIO &'n Do Banco

CO Estado da Paraíba, no

mesmo sentido. Igual
ciésba-cbo.'

Circular Do Banco do

Estado da Paraíba, comuni
cando a realiza.ção da As-

ria para o trienio de 1946 s

1948. Agradeça-se e ar-

quive-se.

Oficio n.® "218 Do dr.

Edigardo Soares, Diretor dc

Departamento 'de Assistên-

ciã.ao Cooperativismo, en

caminhando Um edital - para

ser publicado no Orgáo Ofi

cial do Estado. — PúbKque-

Ãé.-- ' ■ '

OfYcio n;® 28:—^ Do »r.
José Batista de Méib, Secre

tário do Tribunal Regional

Eleitoral do Estado da Pa

raíba, encaminhando uma

coleção do ''Diário da Jus

tiça" e uma da "A União",

correspondentes aos meses t
de Janeiro e Fe^vereiro, res- '

de's praticadas pelo agente

fiscal Murilo . Rodrigues

.Co.ura, com exercício na

C.E. de Cabaceiras.

pectivamente, para serem , 440,00; n.° 23S7.
encadernadas nas oficinas]
da Imprensa Oficial. A'

Gerencia para providenciar.

Oficio n.® 331 Do dr.

Odivio Duarte, Diretor dò

Departamento de Educação,
solicitando publicação ur
gente no "Órgão Oficial",
do decreto-lei federal de 2

de janeiro de 1946, publi
cado no "Diário Oficial" do

dia 4 do mencionado més .

—Puplique-se.

Demonstração do movimento da tesouraria refe
rente AO DIA 11 DE MARÇO DE 19-lG

receita

R-ecebicIos:

Piib!icaçc«s ..:, 200.00 500.00

Recolhido ao Dep.
D É SP E S

da Ff-zenda" .. .. 200.(K> 200 CO

d^, cia
I-eni no dia 12

G a 9 clv

RESUMO

março .. . 1.596 50

200'00 l.TSo 50

:ão Pessoa 12 de março de 1946.

, Geral.

RAFAEL'DA SIIVETRA —" TpsouréirO.
VISTO: —JOSE' DE CEKQUEIRA ROCHA" Diretor

SECRETARIA DAS FINANÇAS
EXPEDIENTE DO SECRETA- designar os ars. João 'Ro-

RIO DO DIA 12: drigues de Araújo Filho,

de José Padí-
Indeferido.

Petição r

N,® 3SOO,

!ha. Crispim.

Portaria:

O Secretário das Flnan®

ças, no uso das suas atri

buições e tendo eni vista os
telegramas do Coletor Esta
dual de Cabaceirns, resolve

do Patrocínio Mariz

Pordèfüs e Aceliho Carlos

Sêabra, respectivamente,

Coletores de Batalhão, São

João do Cariri e Ibíapinopo-
lis, para, sob a presidência

do primeiro,' instaurarem In

quérito administrativo pai'a

apuração das írregularida-

TRIBUNAL DA

FAZENDA

Sessão do dia 12-3-1946

Presidente: Dr. José da

Silva Mousinho.

Secretário: Sr. Vasco

■Toledo. , .
Compareceran» os srs.

dr. José. da Silva Mousinho,
Secretário ;das Finanças; J.
Florentíno Júnior,' Diretor
Geral do Departamento da
Fazonda e José Vieira, Diniz,
Contador Geral.

O expediente constou do
seguinte:

■ Restituições: O. Tribxmal
autorizou: N.® 2386, de A.
Lucena & Cia., na quantia
de crS 390,00; n.° 2367, de
João Guilherme dos Santos,
na quantia de crS 150,00;
n.® '2314, de Pedro Batista I
Guimarães, na quantia dc

de

Waldemar Pinho, na quan
tia de crS 1.056,00; n,®
1898, de Antonio Sinesio
dos Santos, na quantia dr
crS 800,00; n.® 1636, dc
J. Santos, Camjboim & Cia.,
na quantia de crS 468,30;
n.® 8877, de Mário de Bor
res Pereira, na quantia de
crS 1.269,90.

Subvenções: O Tribunal
reconheceu o direito: N.
2651, da Casa de Caridade
de Santa Fé de Arara; n
2655, da Sóciedad
Vicente de Paulo; n.® 2623,
do Asilo do Bom Pastor; n.®
2622, do Orfanato D. Ul-
rico; n,® 3020, do Asilo de
Mendicidade Carneiro da
Cunha.

Fianças: O Tribunal acei
tou: R.® 2308, de José Mo
reno de Melo, na quantia dc
crS 2.000,00; n.® 12.368.
de João Pereira de Castro,
na quantia de crS 4.000,00:
n.® 2886, de Olivio Travas
sos de Medeirosi na quan
tia de çrS 4.000,00; n.^
13.033, de Acelino Carlos
Seabra, na quantia de crS
2.000,00; n.® 7863. de Pe
dro lacoino de Souza, na
quaptía de cr$ 3.000,00,
n." 11.459, de Orlando do
Rego Luna, na quantia de
crS 3,000,00.

Prestações de contas: O
Tribunal julgou cbrtas: N.^
2845, de Antonio Ai^gusto
de Almeida, na quantia dc

mesmo, ná,.quantia de cr^
75.000,00; n.® 2808, de
José Eduardo de- Farias*,. lia
quantia de cr5 - ■4.000,.00;.
n.® 2809, de Manuel Aríateu
Pinheiro de Mendonça; J. na
quantia de cr$ - 3.535,00;
n.® 3211r de Servulo Gau-
dên^o Alves, na quantia de
crS 2.640,SO; n.o 2618, do
mesmo, na quantia- de cr^
15.000,00; n.o 3583^ do
mesmo, na quantia^ de ' crS
3.333;00; liv® 3212v de Ap-
danto Toledo, na quantia de
cr$ 1.777,40; n^® 2961,- de
Adalberto Mendonça da^ Sil
veira, ca quantia de cr.S"f •
300.00; n.® 1280. de Pedro
Paulo da Silvá Pessoa; na
quantia de crS ' 1.445$00)
n.®'919, de Moacir Gomès
de Souza, na quantia de cr$
1.000,00; n.® 2500, de Jo
sé Gomes Rodrigues, na
quantia de cr$ 950,00; ri.® -
1964, da Irmã Benedita Ma
ria, na quantia de cr$ . . .
20.949,00; n.® 757, de Ma
ria de Lourdes Bezerra Ca
valcanti, na quantia de crS
4.300.00; n.o 3600, de
Walfrido Duarte da Silva,
na quantia de crS T50,00;'
n.® 3655, de Manuel Ba*--
bosa de Lucena, na quantia
de crS 120.00; n.® 3718,
dc Francisco Alves dos San
tos, na quantia de crS ' -
900,00; n.° 36S2. de \Val.
trudes Cavalcanti, na quan
tia de crS 625,00; n.®
3654, de João Cesario da

1 Silva, na quantia de crS . -
dr São 200,00; n.® 2303, de Nica-

ror Gomes da Silveira, na
quantia de crS lOO.OO; n "
2489, de João de Souza
Falcão, na quantia de ci-$
1.860,00; n.® 2667. de
Odon Gomes de Albuquer
que, na quantia de crS . .
17.000,00; n.® 2617, de
Ubaldo Gaudêncio Alves, na
quantia de crS 100,OO; n.p
2633, de Inácio Gouvêa, na
quantia de crS 20.000,00;
n.® 2634, do mesmo, na
quantia de crS 112.500,00:
r.® 2670, de João Mendes,
na quantia de crS
2.000,00; n.® 1081, do
João de Souza Coiitinho,
na quantia de crS . . . .
21.580,50; n.® 337&, do
Jacinto Diõgo Correia, nn
quantia de crS 900,00; n.®
2595, da Irmã Maria dr>

Crucifixo Nogueira, na
quantia dc crS 5.691.00;
^.® 2616, de Antonio Sola-

crS 4.62,50' n,® 2619,
me.smo, na quantia de

2813,80.514,90; n.®

do j de Almeida Lira, n4 quati^crS|tia de crS 6.500,00; n.V
doi26l4, de Joaquim Jorge



6 A TINIÃO — Quarta-feira, 13 de março de 1946

^of&teiro, 113. quantia de crS

•l.OOO^OO? I1.° 324, de Gas

par Bint^er, na quantia de

cr$ 3.000,00; n.° 2736, de

Clodomiro Morais d-e Souto.

xia quantia de crS .

109.550,00; n.® 2307, de

•José da Silva Lucena, na

quantia de crS 1.000,00;

n..^ 3140, de Maximiano Lo

pes Machado^ na quatfl^ia dr
er$ 5.000,00; n.® 2955, dr

Carlos Peixoto de Vascon

Celos, na quantia de crS . .

270,00; n.o 2274, de dr.

£driae Vilar, na quantia de
crS 15.900,00; n.° 17SO,
do mesmo, lia quantia dc
cr$ 43.000,tí0; n.° 3053,

de Damiâo Mendes dos

Santos, na quantia* crS . .
lOO,OOj n.o 3070, de dr .
Gabriel Perazzo, na quantia

de crS 15.000,00; n.o 2769

de Luiz Soares da Siíva, na

quantia de ' crS 5.068,40;

ti.° 2924, de José Pereira

de Araújo, na quantia de

crS 22.548,00; n.° 27S3,

de Severino Gomes Fernan

des, na quantia de crS
S0,00; n.° 2807, de Antô
nio Menino dos Santos, na

quantia de crS 250,00; n.®

2884, de .Everaldo Soaroa,

na quantia de crS

17.100,00. ^

Proc. n.° 2847. Oficio n.'

563 do Departamento da

Produção. O Tribuna

concede a prorrog:ação soli

citada.

Proc. n.° 2718. Oficio

516, do Gabinete do Secre

tário da Agricultura, Viaçao

j Obras Publicas. O Tribuna

concede a prorrogação re

querida.

Tomada de Contas "tD

Tribunal julgou certa: N.°

3315, da Coletoria Estadual

de Cabaceiras. Exator: Dor-

gival Marques Pordeus. No

período de 1.® de Janeiro a

31 de dezembro de 1944»

1104—Rep. Saneamento J. Pessoa —
Idem^ itíem '

1105—^Antonio Dias de Freitas — Idem
Ajuda de Custo .. ..

1122—Alfredo Cavalcanti de Albuquer
que — Pagamento ;. ..

891—Sabanias Garcia de Araújo (Co
lônia Penal de Mangabeira) —
Adiantamento

1133—Osmiro de Andrade * Santiago
(Dep. das_ Municipalidades) —
Idem

1123--Diversos funcionários da Sec.
das Finanças — GratiíicacãD • •

U25--Armand3 Geraldo Gomes'— A-
juda de custo

1132—Montepio do Estado — Restitui
ção de desc.

157.50

480,. :o

800,00

2.500X0

100,00

250,00

398.00

n.095'60

ECEBEDORtA DE JOÃO

PESSOA

EXPEDIENTE DO DIRETO!

DO DIA 12:

'De Pedro Nunes de OH

veira. Defiro o pedido.

do parecer. A'na fôrma

3.P.A.

De Travassos Sc Cia. —

Igual despacho.
De Pedro C. de Farias.

Igual despacho.
De J . Carvalho. De--

' ferido. A' S.P.A.

Departamento da Fazenda

9 DO xl;,

RECEIIA
Saldo anierior
Rt^ecedoria de J. Feásoa — P c. arr.

aia 8
Imprensa Oíiciai — Renda dia 8 ..
Coiet. Es£. ae Tabaiana — Pie. arr.

fevereiro
Colet. Est. âe Pitimbu' — Idem ..
ijfciesaxxa ae xxamjito e Vlguaae.a --

Aü-..-. .-.cAv. ue liancii-o

Antonlo da Silv-a Ramis FUlio —.
Renda Industrial

Ivonete Baltar Vinagre — Idem ..
Inácio Mala Vinagre — Idem
Rosa Cordeiro de Lima — Idem ....
Newton da silva Peixe — Idem ....
Maria de Almeida Uchôa — Ideni, ..
José Soares de Mé!o — Idem .... ..
Hórto Simões Lopes — Idem
Ins.ituto Rural Modelo — Idem ....
Diversos íuncioná:ios — Guia desc.

abono 15
Manuel Paulino de M. Paiva —

Sua responsabilidade
Tiago Martins de Carvalho iRep.

San. C. Grande) — Saldo s|
responsabilidade

DjxcívjscA no dia

MES

365.442.60

35.400,00
96 00

50.000 00
9.000.00

2.450,00

10,00
10.00
10,00
10 00

lo.oo

60 00

10^10
11.063,30

256,20

238,00

1..50

8.087.10 116 712.40

Total

. OESPJCSA

1121—Diversos funcionái-los — Abono
n.o 15

1120—Montepio do Espado — Desc.
abono 15

244—^Dle-s Caivã. & Cia. — Conta
1062—Dias Gahào & Cia. — Conta ..
1058—J-sé Mario Porto — Saldo sj

crédito

1088—Sec. da Agricultura (A. A. Al
meida) — Folho de pagamento

1091—^A mesma — Idem. idem
1135—A mesma — Idem, idem .. ..
1131—A me.sraa — Idem, idem .. ..
1090 D'p Via-tfco Obras Publicas —

Idem. Idem

Cr$ 482,155,3C

57.118 00

238 03
2.191,00

10.800 CO

9.000 00

40 00

230 00

200,00
595 20

5P61.40

Saldo Balanceado ....

Total ..... CrS

Ki3

' 7E

,157,SU

?97,4Í)

48"

Tesouraria Geral do Departamento da Fazenda eir
março de 1946.

INÁCIO GOUVEIA — Resx>. pela Tesouraria Gerai.
VISTO: — J. FLORENTINQ JÚNIOR — Diretor Ge

í?5,t)0

!) -de

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E SAÚDE
DEPARTAMENTO
DE SAÚDE

EXPEDIENTE DO DIRETOR
GERAL DO DIA 9:

Petições:

N.° 087S De José
Felismino da Costa Noguei
ra. Deferido.

N.° 0856 De Natanael
Maia Filho. Deferido.

■JEPAFfTAMENTO
DE EDUCAÇÃO

EXPEDIENTE DO DIRETO?
DO DIA 12:

rintender o ensino na Esco
la Normal Rural, daquela ci
dade.

COLÉGIO ESTADUAL
DA paraíba

(AVISO)

Portarias:

O Diretor. do Depart.^-
mento de Educação, usando
da atribuição que a lei lhe
confere, resolve designar
Marino Eleutério do Nasci
mento, professor contrata
do, da escola rudimentar
noturna de Pitimbú, para a
escola rudimentar mista d.
Jacumã, ambas do municí
pio de João Pessoa.

O Diretor do Departa
mento de Educação, no uso
das atribuições que a lei
lhe confere, resolve desig
nar Cristina Batista Dantas,
Inspetora de Alunos ,recen
temente contratada,, para
prestar serviços rvo Grupo
Escolar "Antenor Navarro"
da cidade de Gúarabira.

O Diretor do Departa
mento de Educação, usa"'
do das atribuições que a lei
lhe confere, resolve desig
nar Euridice Rocha de FraT>-
ça, professora classe C, do-
Grupo Escolar "Coelho Lis
boa", da cidade de Santa
Luzia do Sabagi, para supe-

A Secretaria dp Colégio
Estadual da Paraíba chama
com urgência os segclates
alunos, para tratar de seus
interesses:

Antonío Eiman de Albu
querque Pessoa, ÀRtouio

^ Macedo do Nascimento, Bo-
J >*is Rosenthal, Carlos Velo-
j so de Oliveira, DalcoTa Ca-
I valcanti Souto Maior, De-
j métrio Florentino" de Tolâ-
do, Edgar Menezes Fanrer,
Emanuel Lisboa de Lucena,
Edir Duclerc 'Ramalho* Fer
nando Luis Martins, Geni-
valdo Catão Torquato, Guy
de Castro Coitinho, lanlco
Cirilo, José Maria Lins da
Costa, Jose Jorge de Cai -
valho, José Agnaldo Sobral
de Medeiros, João CUmaco
Chaves Feitosa, José EÍu»v-
do Pereira, Juarez Paiva
Macédo, Luis Carlos Vina
gre Silveira ,Norton Bezer
ra de Menezes, Ormuzd Ta
vares Barreto,! Crestes Fio-
rentino Cunha, Poteng! Lira
de Oliveira, Paulo de Albu
querque Vasconcelos, Ruy
Florentino, Robério Maraca-
já Henrique, Geraldo Sobral
de Lima.

A DIRETORIA deste,esta
belecimento, precisa "'alar
urgente còm o sargento
Helmuth Ericksen, instrutor
do C.I.P. , anéxo ao maS"
mo.

ÜIMI
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DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS

PücFEITURA DE JOÃO PESSOA
ESí'EI:-IENTE do prefeito

ii-C' -íjuA

Peü;£-es- *

N.® 153õ_ Valcet Braíner; n.°
la^v. voao Belarmino da Sil

va; Dr-'' i627. itiemaco ae as-
suhv&c Sanaagü; n,- 14oü, an
seia 3r--eiia üa SUfa; n.° 1026,
HuKiCÊS-o Ferreira da-Siiva;

n." Ib^, José Herminio da Cos
ta; pÁ 1450. José 'Aritonio oe
Uúveiia; n.° 1301. José de.
Sousa- 1623. Agenor Gal-.ao
ae fiaéJr.; n.° 1632. Juslo Bernar
do da Silva; n.° 1633. Antonia
FraEif-Áno Tó: n.'- 1466, Severi-
Bo líOtceaço da Silva; n,° 1489.
Sinerua Rodrigues; n.° 1541 AJ
cides Raposo Araújo; n.° 1547.
José 1/jeente Mariano; n.'^ 155a.
Manuel José; n." 1542. Maria'
Rita ãs Conceição; n.° 1528,
Antonir, Gomes Avantes; n.'-

1543. Cantides Paulo dos San
tas: o '- 152Ó. írancis-o Inácio
vi.° 1512. J. Damião; n." 1525
Seveiino Soares; n.° 1544, <
les.ino Sebastião; 1382. Antonin
Lourenço da Silva; n." 1520. A-
merico de Oliveii-a Esteia; n.'^
1460, Hcnorina Moioró de Sou
sa; 1474, Antcnio Luiz Pe
reira; n.° 1478, Eulalio José
FigUEnêio; n.° 157.0, Henrique
Bernsido Cordeiro; n.° 1484
RonuE Falcone; n," 1586, Antô
nio PTsnco; n.° 1603. Dulce Ser
rano Machado; n,° 1603, João
Raposo Pilho; n.° 1604, "'--=é
Gt;er:a; n.'' 1436. Esteliano
MoDt.ej.r(« Guedes; n,° 1608,

Prancia-Q Ramos dos Santos;
n," 15E3, Antonio de Lorenzn:
n.° 15,94. Otávio Ribeiro Cou-
tinho: n.oT587. Luiz Pedro Ro-
tlrlsiT=r de Oliveira Lima; n."^

o. .>i.cwsit-ii.« filho; r.
15C0,. José Alves da Snva* n
1497, João da Costa Cabral; n
1495, Augusto Monteiio de Mo
deiros; n,° 1211. Marina rie
Abreu, — Deferido, pagando ■

.jue de direito,
N,° 1556. Ezir Pinto Caval

canti. — Deferido em- face da
1 formação,

N." 1522, Lcurival Gomes Cor
reia; n,° 1558. José Paulo de
•jlencar. — Quite-se primeira
mente com os cofres municipais

N.° 1287. Maria das Neves
Gonzaga — Deferido, á vista
do atestado de mlserabilidad"

apresentado,
N,° 1553. Maria Chagas de

Sousa e Silva — Indeferido d
■'Ista do Parecer do Diretor de
Finanças.

N.o 1518. Manuel Francisfo di
'aiva- — Deierido. sem prejulzr

-te posterirr regularização tí r
eu débito,

- N," 2425, Gastão de Kerbrif
Jindêlo da Cruz — Arquive-si-
-m facfi da informação do en-
nnegado da fiscalização.

N,° 1264. Cecília Aranha Pé
!-es — Deferido, independente d
iigamento. á vista dp atestado

."íe miserabilidade apresentado,
N.° 1456. José Calixto Q;

Cunha; 1472. Jacinia Lobã'
>-ima — Indeferido á vista dr
informação do D, O. P,

K," 1581, Plácido Vieira Lin.
.  Indeferido á vista do pare

cer do procurador da Fazenda
N," 11D9, G.enésio Silva — De.

e-.i.fo. A' Divisão competentp
nara empenhar

Picam convidados a compare-
■er á Secretaria Geral rlesia
vrefeitura. os senhores Jo.sé

DEPARTAMENTO DE GLASSIFIGAGÃO DE
PRODUTOS ÁGRO-PECUÃRIOS

Paulino da Siiva e herdeiios a.
JOS6 (Àal^CÀici,:/ cia a.iiiJ: C-
«racai' abúiiUóo^ . uc bcuo ^
resbCb.

NOTA DO GABINBIE DO
PREFEITO

O Prefeito Manuel Morais, rt
cebeu. hoje. em seu Gaom.
as seguintes pessoas: Vina no. -
ges, dr, Oscar ae Oli.eiid ü,.
iiü. doaiia Morais da Silva. Ire
ne Borges Correia, Sevenna c
Espirito Santo. Ivonete Sait-.
iMailnho, Harold Dantas, Dem
Cavalcanti, Onete Noberga, Teó-
duio pigueiiêdo. Maria José dos
Santos, Maria aos Fraze-ie-,
Antonio Araújo Cristovam, Te-
ntiiLC severino de Lucena, Ma
nuel Pio Chaves, Genesio Silva
Este. Souto. dr. Cii:ero Leite
Aurora Peixoto de Lemos, rti,
Abelaido Lôbo, dr, Èdrise Vi
-ar. dr. Targino Pereira e E-
duardo Cunha.

NOTA DA PREFEITURA MU
NICIPAL de JOAO PESSO-*-
Esíand: a administração mu

nicipal seriamente empenhada
em regularizar deflnitivanventf
o serviço ds remoção de lixe
nesta capital, encarece a coo
peração de todos os seus habi
tantes, no senti-do cde sersin cr
municadas quaisquer Irregula--
dades a Prefeiutra. pelo telef'.-
-o 1C57 e no horário 11,39 é
17.80 horas, que imediatamc-;
■ ciots as provider
cias necessárias,

OutrossIm, avisa, também
que até a próxima segunda
feira (18). serão retirados parr
o íôrm de iivin°'-a-:ão todc
os vasilhames de lixo. encén':TP
COS seh"- tampa.s e estra-rados.

r-'sr.a as medidas a^ima.
t-a^pp poi-^-pnEp a céOée"aéae
---p Er-dns. pm b"ri"fif-i- remlliri íii
imioeza ç higiene des^a Canpal

EXPiariENTE DO DIRETOR
DO DIA 25 DE FEVEREIRO
DE 1946,
Compradores de produtos

Agro-Pecuârio.s licenciadas em
dezerritro de 1945:

M(.iNTBlF.C- — Couros e
Péles: Otaviano Rodrigues 'de
Queiroz. Joaquim Bezerra. S
Pagamento de taxa. — Defe-
rid-,- tí i acordo com a inforrn-a-
ção do Chefe d-j Posto de Fis
calização de Monteiro.

MAMANGUAPE: — 'Couros c
Féles: João Cipriuio Lopes,
Franciico Florencio d,r Costa <-
Jcsé -A-vila Cavalcanti, s; Paga
mento de -taxa. — Def-irldo de
acordo com a infoimaçáo do
Dhe'f: do Posto de Fiscalização
de Guprabira.

Fibras de Agave.- Frisncis-o
Florcní-io da Costa -e José Av-lla
Cava.l(;Bntl. S' Pag-amenlo de
taxa — Igual despache.

Sefrente de Mamona: J'sé A-
vila Cavalcanti e Frunciscc Flo
rencio da Costa, . Recolhid-a a
Impiortari'ia dé OrS 30.09. p
comp-!;'tor, clçuia de recclhi-
mento 1 e 2. á Coletorla
de Mamanguape. — Tgnal des
pacho. , ■

InstIAgave; Manuel Bernardo

Qa Silva, marca BERNARDO.
SiPagamento de taxa, — Igual
despacho.

GÜARABIRA: — InstIAgave:
Aldrualdo Guades Alcanforado,
m-arca . PRIMITIVA, S|Paga
mento de taxa, — Igual de.spa-
cho.

Farinha de Mandlo-a; Je;-
Gomes dos Santos, Pa-ulo Soa
res, João Bezerra Simões. Joè'-
Lopes Nunes. SiPagamento de
axa. — Igual despacho.
Milho: Paulo Soares. Jo.sé Ltr-

•pes Nunes. SFaganh-i o ds
taxa. — Igual- despacho.

Fibras de Agave: AriLonlo Si-
-'ésio dos Santos, Frqncisco T-3-r-
dulino de Oliveira, Soare.s de
Oliveira «í Cia.. Paulo Soares,
loão Bezerra Siraõe.s, José Go
mes dos Santos, Maivuel José
•(e Araiijo. SiPagan-isnto de
taxa. — Igual despacho

JOAO °ESSOA: — Prensa de
Alta Densidade: S A Industria
■Reunidas F. Matarazzo, "mares
MATARAZZO. — Defer.tdo de
arordo com a informar.Io "'o
Chefe ri a T. de Plsç.rhzacn,;
õa-élhlda a Importância rt e CrS
500.00, c'Kula de "-eoiiniirccri
to n.° 1, ã R""ebedoi-ia de Hen-
da.s de .Toão Pessoa.

* Reprcjdurido nor ter saído
COTO incorreções *

EDITAI- n." 3 — Chama
concurrentes que desejem com
prar um automóvel usado, mai"-
i "r-j,Al"' de luxo. rnodeio

1934. Pelo preseaite editag a
m-efeitura Municipal, de Jo^
Pessoa, põe em concurrencia
publica e chama concurremes

que desejem comprar um auto-
_ - W.X ix.uái-1.0. iüãrcâ '-FIAT-,

de luxo, modelo 1934 e nas con-
Ui<-C>C.2> Cloa -JW- i~i O., c-ll""
contra.

o mteressado poderá procurar
ruerioo veiculo pura verifi

cação. no Atmoxariiado desta
,-reieitura. á Avenida Miramar,
no prédio onde funcionou o an
tigo Rádio. Clube da Paraíba.

As propostas deverão ser
apresentadas no prazo oe dez
(10) dias, ã contar desta data.
q enviadas em envelopes lacra
dos ao sr. Secrt.a.io Geral,
a-fim-de serem abertas no dia
21 do mês em curso, às nove
(9) horas, no Gabinete do Sr.
Prefeito Municipal, em presen
ça uos proponentes.

Prefei.ura Municipal de João
Pessoa, em 11 de mai-ço de 1S48.

José Soares da Costa, conta-
Ibilista Ciasse "H"". re-spondendo

pelo espe'liente d-r Secretaria

EDITAL N.° 4 — Chama con-
currentes pára o forneciraemo
de lenha e pedra cal:area —
Pelo presente edital a Piefei-
tura Municipal de Joa.-i Pes . ...
chama proponentes para o ;(vr-
yoz em concurrencia publica t>
necimento de 2^ metros cubi os
de lenha e 30 n.-etr.-s cuhicos de
pedra calcarea, observadas as
bases seguintes:

1 oj — A pedia será posta iio
Mercado de Ciuz tias Armas.

2.»-,. A lenha será pos.a iò
metros no Matadouro Publiro e
8 metros no Hospital de Pr&iuo
socorro.

j. | — As proptstas deverão
Ser apresentadas nn pi azo da
dez (10) dias a contar desta tia-
ta, e enviadas om envelopes la-
cràdos ao sr. Secretário Geial.
Mim de serem atiertas no dia 22
do mês em curso, às novo i9)
> r-' as. no Gatinete do sr. Pre
feito Municipal em piesen a ..oi
proponentes.

Pre:eit''ra Municipal ri e João
PKSoa. em 12 de março de 1946.

.T-c-'.çoares "da .Dníta — Con-
tíiVllsfa. classe "H". respon
dendo pelo expediente da Se
cretaria Geral.

GONSELHO PENITENCIÁRIO DO ESTADO
EXPEDIENTE DO SECRETARIO Rcpubl.ca (a.i) Eurico G

DO DIA 12:

Dulr»,
Carlos CtVimbrra cia Luz Cimf:rv:
Pedrina Correia Lopes- Datilnsirafa

LEGISLAÇÃO FEDERAL — "D" — Conforíne: Thco de Lacerda
I>ÍDULTO "O PRESroENTE DA Freire Filho — Chefe cic Sec<;ão'v
REPUBLICA: A' parecer Preparo de Processos. Ao sr Di-
favoravel do Conselho Penitenciário rctor da Casa dc Detenção, remessa
do Estado da Paraíba e atendendo dos preparos dos processos dc ú-
3 que o sentenciado André Sevcrino vramento condicional de José Pai
Urtigas já cumpriu a parte Cíirpo- da Silva e Antonin Genuino Cia-
ral da pena dc 1 anp ^ meses dc mes, parà juntada <le relatórios dc
prisão e multa dc Cr$ 6 000,00 a \ ida carceraria do.s rcqucrcntrs
que' foi condenado, como incursc» rm ' Ofidô retrhidar. l>n <lr Diretor
grau médio do art. 4, letra a, do Geral da Divisão dc lustiçn d»« Mi-
Decreto-lei n. 86^. de 18 de no- níMcrin <la Tustiça e NegíScios In-
vetpbro dc 1938: Resolve, usando teriores recebimento d.i copia ilo dc-
da atribuição que lhe confere o art. crcto do Exmo Presidente dn Rç-
74. letra n, da Constituição Fed.c publica em virtude do qu.il fi >i in-
ral, indultar o referido sentencia- dulrado do resto d.i pct» o seiuen-
do da aludida multa. Rio de fa- ciado Raul da Ci»si3 AgTAi«
ncirn, cm 14 dc fevereiro dc 1946, Idcm» remetendo a cópia do Jc-

1125.'' da Independência e 58.® da creto em virtude do qual foi iix-»
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lARIO DA JUSTIÇA
TlUBUHAL DE APELaCâO

'  . GA&ÍNETE DA PRESIDENCÍA

■j Visita: - .: -
No gabinete da. Presidência, crn

visita. <Íe despedida, esteve o dr.
Juliü Riquc, Juiz de Direito da i.^
iVara da Capital que vai ao Rio, eij»
viagem dc rcèrcio.

Expediente do " dia 12-3-94$.
Qficios recebidos e despachados:

Oiicio do dr, Gcnebalflu
Avelar, comunicando , que assumiu »
Cíu-go de Presidente da Caixa de
Aposentadoria -e Pensões dõ
viços Públicos, na Paraiba. — Agra-
dcça-se e arquive-sc^\

|r — tidem do dr. Osvaldo da
Cunha Fonseca, comunicando qu-
^sumiu o cargo dc Secrcfário cio
Interior é'Justiça, do ^Estado do Rn>
ílc Janeiro. — Igual despachf*.

III- — Ideni do dr. Ivalclo Fal
cone de Melo, comunicando que
reassumiu as- funções da 2.^ Pro-
motoria cia Capitai. — "Notado,
árquive-se".

ly —í Idcm do sr. José Albinu
da Silva, • comunicando que, na
qualidade dc Suplente, assumiu o
exercício do cargo de Juiz, dc Ca-
bacciras, ern virtude de licença do
titular efetivo . — Igual despacho.

V — IdcnV do dr. Júlio Rique,
'comunicando que entrou no g«^so
dü 60 flias dc fcria.s, — Igual des
pacho .

VI — I<lcm do dr. José Sizenm-
do Paiva, comuhicando- que na qiu
lidadc de Suplente, assumiu o exer
cício do cargo de Juiz tlc Direito
da 1.^ Vara da Capital, cm virtude
dc férias do titular efcii\'o. — I^u---
dcipacin»

D(^

de

cá. Deu-se nrovimento, eni
ixirtc, " ao recurso.

DlSTRIBtnCÃO DO DIA 12 =
Apelação Criminal n.° 1103. da

comarca de Sapé, Relator: des.
Scverino Montenegro.

■ Apehnte: Sebastião \'^irginio d-
Barro». . .

Apelada: a J. Publica.
Recurso Criminal 491. da

comarca' de Santa Rita. Relator,
des." SêVerino Montenegro.

"Recorrente: Pedro Clemcntino tios
Santos. ■

Recorridb: o Juizo.

■MOVIMENTO DE AUTOS ^
DIA 17:

Despachos
iRecÚTso criminal n.° 490,

Bonito de Santa Fe.
Relator des. José Flóscolo,

corrente o Juízo; recorrido p
. José de Sousa Morais.

Apelação criminal n.° 1101; de
iCkimpina Grande. Relator des. Fio-
doardo da Silveira. Apclante Fran
cisco Rodrigues iFeitosa; apelada :i
lustiça Publica.

I  Apelação criminal n.® Il02f dc
João Pessoa. Relator des. José Flos-
colo. Apelantc Manuel da Costa
Santos; apelada a Justiça Publica.

Apelação Cive! n." 1039, de Pi-
'íui. Relator des. Flodoardo da
SU\eira. Apelante o Juízo; apela
do* Luiz Medeiros de Lima.

•Fôrani os respectivos aüros .com
vista ao exmo. df. Proc. Gerai uj

Re-

dr.

officio" SOl, de Esperança.
Relator des. Flodoardo da Sh •

vcira. Agravante o Juizo; agravado
Pedro Francisco dos Santos.
DESP/«3H0S da presidência.

DO DIA II;

Petição do bcl. Raimundo d*
Gouveia Nóbrcga, pedindo eiitreg.s
de documentos. — "Deferido u
pedido, ficando recibo nos auto»*'

.Petição da Thc Gisac Westerr.
Cf. Brasil Raiway Co Ltda,. in
terpondo recurso extraordinário nci
autos de Agravo dc Ijjstrumenío
Civel n.° 824, dc Guarabt-a. ."Pro
cesse-se o recurso, de acordo ar.-*
á lei".

Petição dc Antonio Cieinentinr-
Linhares, interpondo recurso ex
traordinário, nos autos dc Reciin-j
dc Despacho da Presidência " n.° 12.
de 'Brejo do Cruz —. Dcfiro o- pe
dido, adniitihdo o recurso que deve
ser procpssado, na forma da ÍcÍ".

DF^PACHO DA PI^ESIDÊNCIA DO
1  DIA 12i
i  Recurso extraordinário nos autos Porto
de Apelação Civel n, 1000, de Ma j Com vista ao advogado da tz-

lautc José Olímpio; apelada a Jus
tiça Publica.

r^peíação Ci\*ei I04'ó;^ dr
Campina Grande.

Relator des. Flodoardo da .Sil
veira. Apelantc o Juizo; • ap<dado5
Hdefonso Dernétrio, Casslxco e uu.
mulher.

Apelação Civd n.® 1017, dc joãu
Pessoa. .

Relator des. José Flóscolo. Ape
lantc o df. João Meira dc Mcnc
zes. Apelado o Estado da Paraíba.

E para que chegue ao conheci
mento dc todos, faço publicar o
prcrscütc editai. Secretaria do Tri
bunal dc ^Apelação, em João Pe
sca 12 de março de 1946 Ennpeda
Ta--'ires —• Secretário.
AUTOS COM V1ST.-\S ÁS PAiOTS.,
CORRENDO PRAZO NA SEC^K-

TARIA

Recurso extraordinário nos autos
de Agravo dc Instrumento Civel 'Ia
comarca de Guarabira. Raorrenic
—  CIreat Wc^tcrn Of BraZÜ.

Recorrido — Dr. Luiz Gonzaíia

nianguape. "Subam
I depois de cumnridas todas ar for
malidades legaú''.

os autoí, corrente, bcl. Osias Gomes, pelo

PRIMEIRA GAMARA
— Sessão ordinária, em 12

4r mncço de 1946.
Presidência do cxmo. des. Broz

Barjculav.
Secretário: dr. Euripedes 'lava

rei #

Lida fííi aprovada a ata da reu
nião anterior.

Fúram submetidos a julgamento
©j. seguintes recursos;

Apelação Criminal n.'^ Í074, de
lylamanguapc.

Reator des. Flodoardo da Sil
veira. Apelantc Antonio Clucdes /.U
Araújo; a])clada a justiça Publica
—• Ncgou-sf provimento ao rccui-
»o. unanimemente.

Aptlaçãí> Crijninal 1U79. de
João Pessoa

Relator .des. Fh>doardo <!:i -IS:'-
Ví ir.i Apelantc Scverino Elõi dc
Alniouia; apelada a Justiça Publl-

Estado.

ASSINATUR.A E PUBLICAÇÃO DE
ACORDÃOS

Petição de "habeas-corpus" n.*-'
280, de João Pessoa. Relator des.
Braz Baracuhy. Impetrante o pa-
Mchte Jorge Meira.

Recurso Criminal n.'' 475, de
João Pessoa. Relator, des. Scverino

lontenegro. Pwvcorrcnte João F'.:-
Iizar<lo Pereira; recorrida a Justiça
Publica.

Apelação Criminal n.° 1075, ilc
víaguari . Relator des. José FIÓsco-
Ui. Apclante José Domingos do--
Santos; apelada a Justiça Publica

Apelação Criminal n.° 1076, dc
Umbuzeiro. Relator tles. Agripi*»
Barros. Apclante o Ministério Pu
blícíi; ;apél:i(Io João Borba GoiU'
dc Moura.

Apelação Criminal n.° 1080. dc
Umbuzeiro. Relator de.s. José Fló;
colo. Apclante Scverino Moura d:
Silva, vulgo "Scverino Cazuza" oc
"Biu Cazuza"; apelada a Just:';-;
P

CONCLUSÃO DE ACORDÃOS 1
Assinados na sessão do dia J2 dr-

março de 1946.
Agravo dc Petição - Civel "cj-

officio" n.° 785, de Esperança.
Relator des. Se.verinc» " Moptcne-

gro. Agravante o Juizo; agravado
Antonio Félix Sobriniho.

"Acorda a PRIMEIRA C.A-
MARA do Tribunal de Ape
lação por unanimidade, e cm
harmonia com o najeccr Jq.
Exmo. Procurador GcraL nr- |
sar provimento ao recurso"

Agravo de Petição- Civel "cx-
offiçiú" n.° SOl, de Esperança.

Relator cies. Flodoardo da Sil
veira. Agravante o Juizo; ;ügrava-
Uo Pedro Francisco dos Santos.

"Acordam cm PRIMEIRA
CAM.ARA do Tribunal d'-
.Apelação do Estado da Pa
raíba, por una.airaidadc, nc-

^  gar provimento ao recurso c
confirmar a sentença reco.

prazò legal em 12-3-1946.
(Expediente da escrivã: Autra- S.

Maior).
ENTRADA E REGISTRO DE PRO

CESSOS

Deu entrada na portaria do Tii-
bunal dc Apelação, e foi registrado
em protocolo, em 11 dc Março dc
1946, o seguinte recüfsó: '

Apelação Criminal da cofhaxc:»
de Mamanguapc.

Apelantc: — Amaro Cavalcanti de
Lhna.

Apelados: — Luiz Vido) de Ne-
grciros e outros.

FIABEAS CORPUS N.® 280
João Pessoa

Imirctrante c paciente Jorge Mei-

ublu

Iduitaflo <la tnulta dc Cr^ 6.000,00
lAiulré Scverino Urtigáb — Sub-
Hcncntc da Furça Policial do Ks-
ff do.

Agr.wo dc pcíiç:ão civel "cx-ofíi-
cio n." 785, de Esperança.

Relator des. Scverino Montcnc-
gro. Agravante o Juizo; agr.avado
Antonio Félix Sobrinho.

Agravo de petição civcl "ex-

EDlTAid^N.-^- 40
Faço ciente ao.s intcres.sados c.uc

a exmo. des. Pr-jsicicntc (lc.signou
o dia 15 dc março concntc p.ira
os scgiiintc-s julgamentos peia PRI
MEIRA CAMARA:

Recurso Criminal n.'' 4S4, d»-
Pümb:il .

Relator des. José Flóscolo. Re-
corrente o dr. Promotor Publico;
recorrido o réu Gervásio de Oli
vcira.

Apelação Criminal n.° 1090, de
Santa Rica.

Relator dcs. José Flóscolo. Ape-

Rclator: — des, prcs. Braz Ba-
raciihi".

Habàas coj-pt/s. Denbfiação
da ordem. Onde não há cv
tabelecimento adequado, «
medida detentiva de segu
rança c executada em secçviu
especial de outro estabtícci-
mento.

Acordão
Vistos, relatados c discutidos cv

tcs autos de hí/óci/y corpm n, ifiO
em que é impcu-ante q paciente
Jorge Meira, réu preso na cadeia
Publica desta aipital, deles se vc-
rifioa que este. depois de cunii>rir
a pena corporal de trcs (3) aims
de reclusão, a que foi condenado Da
comarca de Alagua Grande, prr- ■
tendeu ser posto cm liberdade, o
que lhe nao foi permitido pelo júri
das Execuções Criminais, em face
da mçdida dc segurança que Ihç

iíÊlélàiÊÊi

«

k
m
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íoi ;l'."bcm imposta, pelo prazo cic
dois (2) anos.

l-"ro':iísaclo o pccütlo sobre o qua.

emitiu narcccr a Procuradoria Geral

dclc é-dc conheccr-sc para ser indc-

Lcrid?, cm face da improcedência

<i:v ai-,cação do impetrante.

Cor."* efeito, o paciente alem da

pena Lt reclusão, já extinta, pelo

seu : jrnprimcnio, foi condenado a

colonia agricola; e, não havendo e.s-
tabelf::rr5cnto adequado, a sua exe

cução çsiá sendo feita, cm secção

eípeí.::d. da .casa de Detenção, con

forme ic ve da informação dc ris.
6  '(sri. 89, do Codigo Penai).

E' bem verdade que, onde não

Uouvri estabelecimento adequado

para o execução dc medida'dc se

gurança dctenliva estabelecida no
an, 88 § 1.°, n. TII, do Código

Penaj, aplicar-sc-á a de 'liberdade

vigiadü ate que seja criado aquele
estabelecimento <^u adotada qualquer
das providencias previstas no art..

89 e ízu parágrafo do mesmo Có

digo. ; ̂Introdução do Código Pc^
nal. Cíc-' lei n. 3.9H, dc . .....

9-12-19'íl); mas, no caso^ 0 juiz

das execuções criminais da Capitai
informa que o paciente estava no
Colonia Penal dc Mangabeira, dc
onde íci retirado, devido a sua

"compícia desorganisação" c posto

na Casa dc Detenção, cm cumpii-

mcnio da medida de segurança, cm

•iecçüú espacial, dc acordo com o

ari 80- do citado Código Penal.
Pqlo.\ motivos expostos, c aten

dendo-.-ao jurídico parecer do exmo.

-c'c._ ^ jcurador Geral.
-Acordam os juizes da Primeir.i

Camada do Tribunal cIí: Apelação dí
Paraíla cm dcncgar a ordem ae

b.ahcih corpus requerida pelo pa
ciente Jorge Mcira.

Sem custas.

João Pessoa, 8 de março de 19^6
Bxas Baracuhy, prcs. c relator;

J. Tb.colo- 5 Montcnegra. Pui

prcsciuc ■— Renato Lima.

incado Delo, Juiz, no"* áto do inter
rogatório .

Acomsaahou, solto, o processo.
Proferida a decisão condcnatória.

esta foi intimada ao defensor dati-

vó. Ncnhunãa intüiiação foi Ícju
ao réu.

RECURSO CRlMIiNAJ- N.^" 475
João Pessoa

Recorrente: — João Felizardo Pe
reira.

Recorrida: — a Justiça Publica.
Relator: — dcs. Scvcrino Mon-

t««cgvo.

Intimação da sentença con-
vicnatória. Não deve ser fei
ta ao defensor dativo. Apli-
rcção do art. 392 do Cod.
dc Proc. Penal:

Acordão

Vit.'. s jelutados c discutidos es
tes autús dc recurso criminal
475, da comarca da Capital, cm que
c  recc-rcnte João Felizardo Pereira
c c ){.corrida a Justiça Publica:

1) O i'ccorrcntc foi condenado a
pena dc oito mílscs dc detenção,
Como *niralor do art. 129 do Cod.
í'cnal.

Flon-.e.n pobre, teve sua defesa
íeita ror advogado que lhe foi no-

O  defensor dativo rcquerc-u
nwsis, que foi dcnegado, sem qual
quer ciência ao réu.

Posteriormente, a íxíUcLi o pren
deu . Sabedor do tato o defensor j
pelou e rcqucrcu a liberdade pro
visória. por ser o mesmo . pobre t
não poder prestar fiança.

O Juiz não admitiu. a apelação,
oof atender - que a sentença havia
transitado cm julgado.

Desse julgado o defensor recor-,
rcu, fundando o recurso no art.
5Sl. n. XV do Cod. de Piuc.
Penal.

Falou o Exmo. Proc. Geral su
bstituto, opinando pelo provimento
du recurso.

2) O recurso merece provimento
oara. que o Juiz admita a .apciaçao
interposta c faça intimar o réu. NcT
tocante ã eonccssão da liberdade
provisória o Juiz decidirá como to:
justo.

O réu não'íoi intimado, pessoal-
mcnic^ da sentença» nem pnr edital .

Pode .apelar, dc vez que a -scu-
tcnça condenatória só constará eo"
julgado depois dc intimada rcgulac
incnce.

Essa intimação, segundo dispõe <<
art. 392 nunca será feita no ác
feasor dativo e sim, pessoalmente,
ao réu ou ao defensor por'^ ele no
meado, ou senão por edital, segun
do as diversas hipóteses previstas no
meneionado artigo.

Pode ser presumido o conheci
mento. pelo réu, da sentença con
denatória . Mas, isso, nos termos do
rur. 788, § 5.®, letra c, só ocorro
quando o réu manifestar, nos autos,
ciência inequívoca da existência
mesma.

No casc. não liouvc intimação,
nem manifestação dessa ciência. F
por isso, ela não transitou cm jui
sado.

Deve ser admitida t apela-ção in-
tcrnosta dc vez que o defensor da-
ti\o pode recorrer. E o rcu dcvu
ser intimado da sentença. Se não
desautorizai, expressamente, a intar-
nosição do recurso, c que está dc
acordo com a mesma. *

3). Diante do cxixisto, acorila ..
Primeira Gamara, ixir unanimidad'..
cm dar provimento ao recurso piua

a apelação seja admitida e orca
intimado, pc.ssoalmcntc, da senten
ça. No corante á liberdade provi-

jsóna, o Juiz, decidirá como for ile
direito. Custas, na forma du lei.
Paixcm, com urscncia.

João Pessoa, 8 dc março dc 1946
Braz Baracuhy, prcs. ; S. Monte

negro, relator; J. Flóscolo. hu;

APEl-AGÂO CRI.MINAL • N.^ iÜ-Sl'
Umbuzeiro

ApclaiUc; — Severino Moura . c
Silva vulgo "Scvcrino Cazuza" ou
"Biu Cazuza".

Anciacia: — a Justiça Publica.
Relator: '— dcs. J. Flóscolo.

Por deformidade, no sen
tido da lei, entcndc-se a dis
morfia anti-çstética perma
nente, a deformação irrcpn
ravcl da morfulogia coruoral

Acordão ■
Visti esta apelação dc ScVerim

Moura e Silva, contra a sentença d'
dr. Juiz de Umbuzeiro, que o- con
denou a .três, anos e meio de reclu
são, pelo crime do art. 129, § 2.",
IV, do Coíl. Penal; c

Considerando que iinpõ-sc. a dcs
<.lassÍficação,, do crime para . Icsn-.-^
corporais leves, uma vez que .1 qua
lificativa do art. 129, § -2.°,'. IV, não
ficou comprovada na hipótese. Por
deformidade, no sentido cia lei, cn-
tcndc-sc disrnorfia anti-estética pc-
mancnlc, a alteração dcformantc c
irreparável cia morfologia corpoiai,
as lesões .sofridas pela l itima — cm
perda dc dos dentes e uma pequena
cicalriz no lábio superior — alem
de pouco aparentes, são facilmente
reparaicis, cxigicU) para a c^ualirici-
ção do delito;

Considerando queM "intensidade do
dolo manifestado pelo recorrente c
as demais circunstancias do crime,
justifica-se a fixação da pena no
máximo do art. 129 cio Ctxl. Pe
nal.

Acorda ix)r maioria a 1.^ Gama
ra do T.A., prover cm parte ao re
curso e reduzir para um ano .1'.
detenção a pena a ser cumprido pelo
recorrente; confirmada no mais :i
sentença recorrida.

João Pessoa, 8 da março tle 1946
Braz Baracuhy, prcs. ; J. Flós

colo, relator; S. Montencgro. Fm
presente — Renato Línia.

APELAÇ.VO CRIMINAL N." 19/0
Umbuzeiro

Apciantc: — o M Publico.
Adelado: — João Borba Gomes

df Moura.
Relator: — dcs. Sevrrint) ■ Moii-

tcncgro.

Crime de' desacato —- art.
331 do Cod. Penal.

presente Renato Liuoa.

Acordão

A'isl().<. rclat:uio> e di.--cut:dos es
tos autos tle apelação criminal cm
que é apclante o M. Publico c c
ajiclado João Borba Gomes de
Moura:

I) Verifica-se tios autos que ")
apelado, por volta dc oito e mcii
do 13 de^brii, dirigiu-se â
Cületoria Esl.idual, na cidade de
Umbuzeiro c, dentro da mesma, vn-
tcrpelou o coletor, José Tcofilo Bc-
ierr.a. para que desse o motivo i>oi

que não havia acompanhado o Pr-"-
feito que havia idt) ao lugar Mata
Virgem» erii cAiila " datoral.

Aborreceu-se o coletor com a In
terpelação, retrucando . .que não tra-'
tava. de política na repTartição «i qu-

interpelantc poderia ir . ate ^ bai-^a
da égua, sem que isso lhe despertasse
a curiosidade " }

A atitude do coletor exasperou- o
apelado, que p desafiou para bà-
gar, no meio da rua.

Presente .á «autoridade policial, x.-
cabnou os ânimos e saiu eiu ct-ut.-
panhia do apelado. v

O coletor queixou-se ao Juiz ..Js'
Direito e este afetou, o caso ;Í «au
toridade policial, que abriu inqué
rito . . ,

Ao inquérito, seguiu-se o processo,
iniciado com a denuncia, oferiaçaia
pelo Promotor Publico que enqua
drou o fato ao art. -331 do Corf.
Penal.

Julgada improcedente a ação, o
M. Publico apelou. . ■ ' ,

Opinou nos autos o Exmo. Prqc.
Geral.

2) A denuncia enquadrou o, fa£.'>
no art. 331 do Cod. Penal, qu-:

'dispõe: "desacatar funcionário» pu-
jblico no excrcicio-da função ou jTtn
.razão dela". . i
I  "Desacatar, diz um coincntadar,j é
faltar ao respeito, tratar com irrcvc

'rencia, com desprezo, é um ufuarge
'á pessoa revestida dc . autoridafie
'publica". E se faz preciso a inten
ção dc ultrajar, a intenção de ofen
der, para que ha;a crime.

1  O fim visado pela lei c NlutcUir
o  interesse social concernente > .ao
funcionanieiUo normal c ao i)í;cV'-
gio da -administração -publica". .

"Não há desacato^ decidiu o tri
bunal dc Apelação do Rio. Grande

^do Sul, quando foi a própria au
toridade que proyççuu >i repulsa".
(Jorge Scvcriano, Cod. Penal, vc»!
4.°, p. 356-357).

Não há, no processo, i^or onde
SC conclua que o réu, quando vh--
gou á Coletoria, tivesse intenção dc
faltar com o resiwito devido a», co
letor, levasse a intenção dc amei-
quinhá-io, dc ofcndc-lo. Sc a in
terpelação feita ,o irritou, força. é
confessar, que os >procedcnt!.5, u
camaradagem existente, a intimidade:

autorisavam,

A sentença apelada decidiu . que
nao há crime de desacato no , lAto
apurado nos autos, t-a dcci^^ão loc-
rccc confirmação.

3) Diante do cxjKisto, acorda, {nu
unanimidade e em . h.innuma com
o ixirecer do Exmo. Pri>c Geral, u
Primeira Caíiiara, em negar privi-
incnto ao recurso. Custas, n.i foriu.i
da lei

João Pessoa, 8 dc março Oç

Braz Baracuhy. pres. ; S Moi^e-
ncgro, relator; Flodoardo tia SU-

Ivcira, J. Flóscolo Hui prcsclUc —•
! Renato Luna
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
instruções para o alistamento eleitoral reaberto pelo Decreto-Lei n.® 8.556, de 7 de janeiro de
1946, e para a substituição dos titules eleitorais na forma do mesmo Decreto-Lei e do Decreto-

. Lei n.° 8.835 de 24 de janeiro de 1946
ffôr adotado pelo Tribunal ou Juízo HetO. Tribunal Superior Eleitoral, no uso das atribuições que o que■na falta deste,

lhe são conferidas pelos artigos 9" letra, g, e 144 do Decreto-lei
n. 7,586, de 28 ds; Maio de 1945, e do art.' 13 do Decreto-lei n.
8.556, .de 7 de Janeiro de 1946, resolve baixar as seguintes ins
truções, cara a reabertura do alistamento eleitoral e substi
-cão dos titulo." eleitoral;, ejci^jedidos para as eleições de 2 de De
zembro de 1945.

DO AUSTAMENTO

Art. I® — O alistamento para fins eleitorais reaUzar-
ss-á pela inscrição do cidadão.

2" — A inscrição do eleitor será. feita exclusivamente,
a requerimenjÇçS do próprio punho do alistando, que declarará o
seu nome por"_e.xtHnso, estado civil, profissão, idade com indlca-
çuó do dia, nSê:, ano e lugar do seu nascimento nome dos pais
e local em qüe rsslde. (Decreto-lei n. 8.556 de 7-1-1946 art.
1°) . . •

Art, 3" — Instruirá o alistamento o £.eu requerimento,
letra e asslnastura deverão ser reconhecidas por tabelião'
os síguintes documentos:
a) prcva da nacionalidade e de idade;
b) prova de identidade;
ç) duas fotografias do alistando, de 2x3 centímetros uma

para ser oporta ao titulo eleitoral, g a outra destinada ao ar
quivo .

s  1°

cuja
com

° cecor hecimento por tabelião da letra e firmamo alistando será gratuito e pretere a qualquer outro serviço.
Mão prendo o tabelião recusar-se a fazê-lo, ser abonados por
nuas Ce ccmuruias idôneas que as reconheça por escrito ao
lie do mesmo requerimento (Decreto-lei n.'8.556 de 7-lll946
art. 5") .

®  ̂ critério do Juiz Eleitoral, o testemunho de djuaspessoas idôneas pode suprir o reconhecimento por tabelião da
letra e f'^a do requerente (art. 5°, parágrafo único).

§3 A prova de Idade e de nacionalidade será feita
com:

nascimento ou de casamento extraída doTep-tro civil ou certidão de batismo quando se tratar de pes-
anteriormente a 1° de Janeiro de 1889 ou quanto

a Idade, qualquer documento que careta ou Indiretamente pro
ve ter o ijquerente rnals cie 18 anos; '

b) carteira militar de Identidade;
c) carteira de identicaüe expedida por gabinete oficial

ou serviço competente de identificação no Distrito Federal ou
orgaos congeneres nos Estados e nos Territórios.

.  ti® reservista de qualquer categoria do E-xercito, da Armada ou da Aeronáutica;
fivi.,- profissional expedida pelo serviço do Minis-t-iic .'1 Tisbalho Indu"tria e Comércio;
T, 01 expedido na conformidade de Decreto
w, tie Fevereiro de 1932. da Lei n. 48 de 4 de Maiode )9.i5 ccoaigo r-ieitoral) .

§ 40 sg o requerente ..13r bra.sileiro naturalizado ou se
houver nascico no estrangeiro, tendo o registro do seu nascU
mento sido lançado no Consulado do Brasil no Exterior a-
presentará prova cia_ sua naturalização, titulo declaratório da
cidada,nia, ou certidão do registro de nascimento feito por
Consul brasileiro, e ainda neste último caso a prova de ter sW^o
obeservada a e.xigencia da tra.nscrição de tais assentos no Pais
cart. 42 o oaregrafo-. do Decreto número 4 857 Pe 3

toro de 1939. alterada pelo Decreto n. 13,556 õ.ô 30
toro á" 19431 .

^  '' Tcf justificações para s;iprlr qualquerr.ocumenvj lelendos u.f:,te artigo e seus parágrafos
. ^ uiova Cg Identidade será. feita com a respectivacarteira excedica por gabinete oficial ou sua falt-i com o

atestado do dua- pessoas Idôneas a critério do Juiz " eleitoral
perante o qual fôr requeririo o aLtando eleitoral,. ^ r : , 19..S grt. 3°, 5 3").

§ 70 — Quando c reciuer

de Npvem-
de Setem-

(Citado Decreto-iel

prova de nacionalidade e dê S'pSLrrfte"'? mSe a'
testaco do diretor da repartição em que servir

Art. Recebido
truido com os -loçomentos coTv.„rnbat6riosopôr

requerimento õo alistando e Ins-
graío" supra. na. fôrma das pará--lhe-á o escrivão. lniedlatamente"°sur 1 • ■

— ,om a data, e o númsro correspondente observadarteorosamente a ordem de apresentação fará ' a com
petentent® anomc o ou mencão do f.to no livro espacial dê

ao JuiI'°leSr;epo11f;c .lU'c -ou 1" tolha,, devidamente niimereda.demente numeradas
Juiz como o recebimento

^onnluç.^ o

obedecerão •estritamente &
ge fará. menção no radbo dado ao apresentante
para tal. o niodélo anexo, sob n. 2 'aa presente.

,
a  entrep. do processo aoautu^ão pelo serventuário

ordem numérica do que
observado.

Instruções e''

toral.
Art. 5° — Conclusos os autos ao Juiz, e não havendo

dúvidas sobre a itMitidadg tí t) alistando despachará o mssmo
Juiz, dentro em 72 horas, mandando expedir o competente
titulo de eleitor, o qual obedecerá ao modêlo anexo sob n. J.

Art. 6" — Os requerimentos de inscrição eleitoral poce-
rão ser apresentados em cartório do Juízo competente:.a) peio
próprio alistando; b) por delegados de Partidos Politicõs regis
trados; c) por terceü-as pessoas de confiança do mesmo alistan
do; d) pelos preparadores nomeados pslos Tribunais Regionais.

S 1" — Para que a Inscrição seja feita por intermédia de
delegados de partidos políticos registrados, comunicarão estes,
por escrito, aos Juizes eleitorais respectivos, os nomes d.e seus
delegados por êles autorizados a exercer aquela atribuição.

§ 2®— Se ee tratar de pessoa estranha a partido político de
verá requerer, por escrito, e com a ç.» coi- oieitos ao Juri

'■ante o qual pretende exercer ái mesma faculdade a n
sária inscrição em cartório, do seu aoin-. .laue'. na'turalidade
profissão endereço e d^o número de seu titulo, com a indicação
ií; zona e circunscrição respectivas.

§  3^ — requerimentos de inscrição eleitoral que não
forem apresentados pelos alistandas. mas pelas pessoas referidas
..o, ;^,tras "b" e "c" deste artigo rerão acoruipanhado, de uma
relação nominal, em duplicata dos requerentes, encabeçada
pelo nome do apresentante e por ele assinada (modêlo anexo sob
n. 3) — A 1" via ficará arquivada em cartório para os fins do
§ 4" seguinte, 6 3 2" devidamente risada e date^a pelo e-.-ri-
vão, será entregug ^ ao apresentante, para servir-lhe dc recibo.

8 4° Os títulos eleitorais dos asüm inscritos ser-raes-
°o entregue.s pessoalmente, .mediante a simcles verificação da

-riQ-p,. c n-foi-e o pará.grafo anterior ob-
serTariido-se, iiESsa entrEga^ o que dispõe os artl^o= 9 e 10 dcs-

a-, iiiscrur.ces e a Resolução n. 76 deste Tribunal.
S 5" — Será cassada, pelo Juiz,a faculdade a que se re

fere o paragrafo 1" e 2" deste artigo, desde que S' anure qual-
nier irregularidade ou fato que conriltua fraude " obstáculo
ou dificuldade ao alistamento por parte do.s apresentantes in-
fl c,.-.i-oentemente do processo penal a qu» devem resconder
(Dicreto-lei numero 7.596. de 1945 — artigo 133 ns. 7 .8 e 1())
e comunriada a coorrência • ao Tribunal Regional

5 6° — os Juizes eleitorais providenêiarão para aue seja
fhda a maicr publicidade no: noines do.s eleitores inscritos me
diante d.Iegados^ de partidos ou terceiras pessoas marcando
sempre -c -.-ssivel '-razo para o recebimento por eles dos
rc?:r3tivo- títulos eleitorais.

Ç 7" para facilidade da. entrega pelo, cartóiros. dos ti-
próprio re-

, , . j i . i •.— ....o re"pectiTOmodelo n. 4, desta Instrução), na, coluna reservada ao recibo .3
ncdendc ainda este livro ser utilizado em fo

lhes coitas oportunamente encardenadas, findo o alistamento.
§ 3° Poderá o aliriando que residir em termos distri

to " ou povoados distanteg da séde do Juizo e com dificuldades
dê transporte para a mesma, encaminhar o seu requerimento
ao JUÍZO cor intermédio dos preparadores nomeados pelo- Tri-
hunais Regionais (Decreto-lei n. 7.586, fle 1945 - artigo lo
ms") ^ Resolução n. 97 déste Tribunal dg 30. de Ju£ho de

§ 9." — Os preparadores serão nomeados pelos Tiibunais
RGg.onai mediante representação dos Juizes eleUorais da qu^

?- .°6clarecitu,=otg, relativos á distância ^•meios de comumcaçao e á dificuldade de transporte entre a
_uG era comarca e os tirmos, distrito- ou bovoados "para que

^ e-''timativa da respectiva populaS^
^ 1® .4 esoollia dos preparadores recairá de pref-rèn-la r r-.. ..mr-s muni-u-ais ;,i.:f.,.ps ou autoriV-ade, judicri-

™  quandê
^  Pão atribuinõps do preparador-

reepber do= elistados os

^  ' A i.ci, cntirga oGiOç cartoiros. dotules eleitorais, os recibos poderão ser lançados no próprio
pr.Qtanrio O ejHiivãb no livro re'pej

w-\ /-V/-4 f-1 /-\ VI li Tvi — 4-VT1 \ _ - - *

' idamente instruídos dos qu7is"daíá^ recibo "iscP-õe- ce-
"i-un..„i 3 " Pucaminhando-os.  ' itrrel da zona, sob protoolo:h) entregar ao eleitor mediante recibo o

assinatura no titulo e na ficha,-  „.... snuh-^v ou não nudev assinar será sustada
c  co^ informação do ocoirido devert ^r

títulos que re-
me^rno ebitor a, v-a

que será devolvida àquele Jui_
-  .«--.'--era 6'0 tUld-i

devolvido ao Juiz Eleitoral:
c) "ncaminhar an .núz Eleitoral deridamente inforeiaAi

toda e qualouer reclama"ão one lhe fôr am-e-pntari» Jxil •
demora abstáculo ou difiouliadê ® »do elistamento perante ele-

HÍSoíál"^ instruções recebidas do Juiz'Elritpral'''doTribunal Regional
S. 12 — Para o.  I . . <( ,. - c®8cnmenho das atribuieõps cohstAotpadas letras "a" g "b" do parágrafo anterior, utilizará o

prspa.

ááÊm
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rador do livro-talão (modelo n.® 2 destas instruções) no verso
de cujo canlioto será lançado o número do titulo e passará o
eleitor o recibo dé sua entrei.

§  13 — Independem de autuação formalizada os requeri
mentos de inscrição apresenta dos ao preparador, é suficiente
que á margem poníia ele o número de ordem do livro-talão. a.
•aaia. <io recebimento e sua assinatura. A remessa do Juiz Js-
leitoral será feita sob protocolo, em livro ou folha avulsa, por
portador de imediata confiança, ou, sob o registro, pelo correio.

§  14 — Sendo preparador autoridade judiciária, os da
do: constantss do livro-talão e do protocolo de remessa p«c«-
rãc ser escriturados pelo respectivo escrivão; não sendo auto
ridade judiciária, cabe-lhe pessoalmente essa incumbência.

/  I? 15 — Encerrado o alistamento, o juiz Eleitoral organi
zará Lún mapa demonstrativa do número çe in'crições dOg pre
paradores da zona de jurisdição remetendo-o ao Tribunal Re
gional. sue, verificada a sua exatidão, encaminha-lo-a a este
Tribimal para o pagamento da gratificação a que tiverem di
reito os referidos preparadores e a ser f«ado na base da ta-
reia.

Art. 7.0 — O que fica disposto nos artigOs supra e seus
parágqjaios, quanto aos requerimentos ̂ de inscrição eleitoral e
entxes"a de títulos, aplicar-se-á ''mutatis mutandis â substitui
ção dos titulos, eleitorais, ordena pelos Decreto-leis 8,556 e 8.835
•de. 7 e 24 de janeiro de 1946. respectivamente.

DA EXPEDIÇÃO DO TITULO

Art. 8.<» — Tanto qus receba os autos com o despache do
Juiz para a exuecição do titulo, o escrivão lançará no livro de
cug tâata o artigo seguinte o numero que competir ao titulo, e
organizará uma relação diária, que será afixada á porta do
Cartório e publicada na imprsnsa, onde houver, contendo o
nome dos inscritos naquele dia e o número dos respectivos tí
tulos; o escrivão divulgará também pela mesma fôrma os de
mais despachos do Juiz atinentes á recusa da inscrição e a
outros insidentes relativos a esta.

Art. 9.'^ — Em seguida, procederá o escrivão a entrega
do titulo, mediante recibo, que será assinado pslo próprio elei
tor, em iivTO especial, conforme o modelo anexo sob n.® 4.^

§ 1° — Verificado que não sabe o eleitor assinar o recibo,
devei'á o escrivão sobrestar na entrega do titulo e representar
imediatamente ao Juiz, que ordenará, por de^acho, venha o
alistando á sua presença para que em audiência pública, .'^eja
verificada se é êle de fato, analfabeito, caso em que será re
vogado o despacho de qualificação e se promoverá a resiíonsa-
bilidade criminal dos culpados.

§ 2.o Em se evidenciando haver o escnvão representado
falsamente ao Juiz fará êste promover, imediatamente a res
ponsabilidade criminal do serventuário, que ficará desde logo
dfastado de suas fimções.

Art. 10 Serão restituidos ao alistando os documentos
mencionado? na^ letras "b. c. d, e e. do § 3.® do art. 3.*'^ des
ta Instrução e com os quais houver sido instruída a petição de
inscrição, uma vez que não tenha sido verificada a pluralidade
de alistamento. , ,

Parágrafo único Os referidos documentos ^odem ser
re tituldos com a expedição do titulo, desde que, no ato ̂
assinatura deste nos mesmos documentos, mediante carimbo
ou por escrito seja feita pelo Juiz, com. sua rubrica e data a-
brerlada. a declaração de estar o portador — inscrito Im-
possibilitanco por esse meio a noi^ utilização aociunento
pará fins eleitorais, e, consequentemente, a pluralidade ae fl-
listaínento.

DOS ARQUIVOS ELEITORAIS

Art. 11 Realizada a inscrição do eleitor e entregue a
êste o titulo, a segunda parte fórmula ein que será opostc
a duplicata da fotogiafia a que alude a letra c do arti^ J.
será arquivada em cartório pára prova do alistamento e futura
divisão da zona em seções eleitorais. ^ ^

§  1. o Desse documento, ou ficha, organizara o escri.
vão uma 2." via. de acordo com o modelo n.° 5, anexo a estas
instruções, remetendo-se á Secretaria do 'D-ibunal Regioiml
para a constituição, meste, do arquivo geral da respectiva clr-
cunscrlção eleitoral. ,

S 2 " A riuralidare de alistamento sera verifiada no..
arquivos dos* cartórios e nos dos Trlbunaie como revisão
manente e obragatória do meímo alistamento. sem
da representação aos delegados de partidos, para os efeitos
art. 30 destas Instruções.

DISPOSIÇÕES COMnjNS
Art. 12 — Os repre-sentantes legais, ou delegados dos

partidos políticos, poderão acompanhar os processes de
dão de eleitores e exercer, quanto ao alistamento as atividadfts
previstas no artigo 112 do Deçreto-lei n. 7 586. de 19*'.

6 1» — E' porém, vedado aos representantes legais
deligaios de nartidos receberem o titulo eleitoral, o que s
pefsoal do eleitor.

5 2." — Não poderão tais representantes, ou delegadas
exercer essas atividades sem que apresentem devidamente ^
credenciai.c perante o respectivo Tribunal Regional ou Juízo E-
leitora! que nelas tarso ooor o competente "visto . oaco que
os tenham, como autênticas.

Art. 13.° — As repartições públicas, inclusive as entida.^
des e órgãos autárquicos e outros serviços públicos que lhes se
jam assemelhados, são obrigados a fornecer no prazo Tná.x1ino
áe 10 dias, ás autoridades, aos representantes ou delegados Ce .
partidos, ou a qualquer alistanio, as informações e certidões
que solicitarem, relativas á matéria eleitoral, desde que os in
teressados manifestem especificamente as razões e os fins do pe
dido, observando o disposto pelos arts. 125 e 126 do Decreto-
lei n." 7586, de 1945 (art. 127 do decreto-lei citado).

§ Único — Os Tribunais Regionais e os Juízos Eleitorais
velarão pela rigorosa ebservancia dessa regra e pela obediêneia,-
por parte dos tabeliães, da preceituação -contida nos arts. 128
e 133 do Dereto-lei acima referido, providenciando, sem de-
Ttora, para a punição dos infratores.

DO DOiMICÍLIO ELETORAL

Art. 14.° — A inscrição será feita na zona eleitoral com
preendida no comicUio do eleitor. Entende-Se por Qomicilio o
lugar da residência ou moradia do eleitor, revogado o Decreto
n.» 7750, de 17 de Junho de 1945 (Decreto-lei n.," 8836, de
24-1-1946, art. 3.°). ' '

§ 1.° — Verificado ter o eleitor mais te uma residência
ou moradia, considerar-se-á domicilio qualquer dèlàs.

§ 2.» — Em relação aos oficiais, das fôrças.^^madas, em
serviço ativo, ter-se-á como seu domicilio o lugar Onde servirem
art. 33 do Código Civil).

DAS ZONAS ELEITORAIS

Art. 15.° — E' mantida, para o novo alistamento a subs,
titulção de titulos eleitorais, à divisão em zonas eleitorais feita
pelos respectivos Tilbunais' Regionais e aprovadas pelo Tribu
nal Superior Eleitoral, despachando os Juizes, na séde do Jui-
zo todo.? os dias úteis' e poderão ter, além to respectivo escri
vão. auxiliares no número que íôr Àxado pelo Tribunal Supe
rior Eleitoral mediante representação dos Tribunais Regionais
lart. 6 e 7 do Decreto-lei n.° 8556 de 8-1—46).

DOS RECURSOS

Art. 16." — Manifestado por qualquer eleitor ou repre
sentante legal de partido, recurso contra alguma Inscrição e-
leitoral em andamento, e' vindo o mesmo devidamente fimda-
mentado, e., instruído, " proceter-ss-á na forma regulada pelo
art. 115 e Seus pará^afos, do Decreto-lei n.° 7 .ãSS.

§ 1.° — Para êsse efeito o escrivão autuará e registrará
imediatamente o recurso era seu protocolo, desde que o Juiz o
houver despapachado liminarmente e realizará, então, as di
ligências legafe pára ciênciá: dos interessados e para o ofere
cimento de alegações, obeservados os prazos estatuídos no
citado dispositivo legal.

S 2." Isso feito, serão os autos remetidos ao Tribunal
Regional. ate,iciic'as a? normas dos § § 2.° e 3." do art. 115, o
dos arts. 116 e l2l dõ citado DecngtO-Iei.

Art. 1 ( .° — fccnieiite o-'" ">n"' reta d° decisão ade"-
quada aos termos do art. 117, letras "h, "e" e "d" do Decreto-
lei n." 7.586. de 1945. caberá' recurso d'os átos do Tribunal Re
gional. praticados em matéria de alistamento eleitoral, obede
cido, nes es caso.s. o prazo legal aU estatuído e aplicadas á ho-
pótess as regra^ dos I 5 2." ̂  3." do art. U5 do mesmo
diploma legal.

das provas PARA ALBSTAMENTO
Art. 18 — Hão de ser-o1*igmais e autênticas, ou const^

rão de certidões pasadas Por oficiais serventuários ou funcloná-
rio.s públicos para isso legalmente autorizados, os documentos
apresentados como prova para o alistanTbnto eleitoral, não
nodenáo ser admitidas pai-a tal fim. puhlicas-torraas ou justi
ficações .

Art. 19 — Serão isentos de selos, custas ou emolumentos
os requeilraentos e todos os papeis- destinados a fins eleitorais,
sendo gratuito o reconhecimento de firmas pelos tabeliães, para
os mesmos íms acima indicados (art. 133 do Decreto-lei n.
7.586).

EXCLUSÃO DO ELEITOR

Art. 20 — A exclusão do eleitor procesar-se-á exofíicio ou
a requerimento de qualquer eleitor ou delegado da partido, pro
vada a corrência de qualquer das seguintes causas úe cancela
mento: a) a infração do,? dizeres que regulavam o anterior
processo de alistamento (arts. 22 a 27 do Decreto-lei n. 7.686,
de 28-5-1945) ou dos dispositivos dos Dacreto—leis ns. 8 566 à
S.835 de 7 e 24 de Janeiro de 1948;

b) a suspensão ou a perda doe direitos políticos;
c) a pluralidade de inscrição;
d) o falecimento do eleitor (Decreto-lei n. 7.586, artigo

32).

Parágrafo único — A exlusão "ex-offioio" sorá de inicia
tiva do Tribunal Regional e o requerimento será dirigido no
Juiz Eleitoral competente gue o fará processar.

Art. 21 — Se promovida "ex.officio" a exclusão do elei-
toi serão as provas respectivas cõHiidas e postas em oixiem

Tribunais Regionais, que em seguida aa
encaminharam ao ijuiz eleitoral do domicUio do eleitor. '

ÊÊÊHeàm



A tTNIÂO ̂  Quarta-feira, 13 dé inarço de 1946

'  Art. 22 — O eleitor ou representante de partido, que
quizer promover a, exclusão de qualquer eleitor, deverá requerê-
la aò jüiz • eleitoral 'dó domicilio do inscrito, mediante petição
assinada pelo ̂ auplicante, na qual se. indicarão com precisão o
clareza; .

a) o. nome, a zona eleitoral e o número do titulo do su-
plicante. - . - ; ~

b) o. nome, a zona eleitoral e o numero do titulo do su
plicado . . .

c> a causa da exclusão;
d) a indicação das provas, em que se fundar o pedido.
Art. 23 — Recebendo as provas ou requerimentos de que

tratam os artigos antecedentes-, mandará o juiz autuar todos os
papeis', ordenando em ' seguida a publicação de edital, com pra
zo de 10- diasi para ciência dos interessados, que pc^erão con-

^ "testar, dentroc em cinco dias, seguindo-se a dllação probatória
de 5: a 10 diáfi,- e requerida: após isso, será remetido o processo
devidamente 'informado ao " Tribunal Regional que resoLverã
dentro de 10 dias. •" '■

1- ° tT7 Decidido-definitivamente o cancelamento a Secretaria do Tribonãl' fará- comunicação ão Juízo Eleitoral com
petente para a necessária averbação e outras próiádênclas dé-
"vidas. -

^  -"litl Ds recumos Interposto? nos jfermos do art, ii^stas rnstniiioes nao têm efeito .súspensivO. quando á decisão
•'ccom.ci3.. ''

DA REIRCLUSAO
'nfc Cessada a causa do cancelamento poderá orequerer novamente sua inscrição inserindo desdel^o em seu requerimento, o nome o domicilio eleitoral" '■ re

canSa. tem^'c"omo amciiasao do fato que fez aessar a causa da exclusão.
.tás dò eiegado. deverá ser . logo acompanhada das pi-o-

8 2.» — Qualquer delegado de partido poderá também
^ remclusao de eleitor, pela forma acima prevista«endo que o requerimento daquele deverá capem pet^ílo do

alisiando feita nos tennos', do artigo 3.» destas instruções
za Recebida a petição o Juiz eleitoral mnnrinrá

° processamento do pedido a igual do que.1, referencia á exclusão observando assim nn mie
' '"Lr'26^"'"p"ro^í°^'° 5? deites-  - "7- ^™^3,do o extravio do titulo do eleitor processar-cc-a noto alistamento a requerimento do interessado.

'  â,i- SUBOTITUICÃO DOS TITTTDOS

bro de 191? que não tequmetem ^ de Setem-
não- poderão voS^^Si VaTsquefíítem

te, dêlÒ^^diil-íaíd^^^lrncia^iS^íte^^^^^^^ P-.tigo anterior, naqueles transcrevendo o dispSsftte^^doe seus parágrafos, destas Instruções. spositivo do »rtigo 3
DISPOSBÇAO FINAD

farão tííardm 7 cumpTh as^?i.S°r^3tru°^^^^ Eleitoiais
sala das Sessõe.s do Tribunal Superior Eleitoral — Rio

de Janeiro, em 14 ce Fevereiro de 1946. — WALDEMÁr paiCAO. — Presidente; JUDIO DE ODIVEIRA SOBRH^^^lator; J03Ê ANTONIO NOGUEIRA; — FR^fC^W?'sT w"
- ADFR,EDÒ MA^o

HOTAS DO FÔRO
PROCLA.MAS DE CASAMENTO OARTORTO iznrT

Cartório do reeistrn níuii --5Í _ DO HEL. JOaOCartório do registro civil no
----- - — ryii.j.j. zc»ACl

Palácio da «justiça.
No cartoiio do escrivão Sebas

tião Bastos, desta Capital cor
rem proclamas dos contràentes
fceguíntes:

HOmualdo Alves de Lira, fun
cionário público estadual, maior
e Rita Ribeiro, menor, solteiros,
naturais deste E.stado, íomícil
Ilfidos e residentes, em Mansa-
b."íra. suburbio desta Capital.

.  Com proclamas já publicados;
João Miguel de Souza e Seve«-«L v--

franca ES
ORFÍAOS E DApa^^enda estadual

MolUmentos de autos do dia 12
Vm7 Direito da l.a

JusLl-
Cabral de Carvalho

Tnveííí^"" Genesio Freire.ínvpí?t^H° Holmes.
rio calpi Franci.sco Ma-
AO nw Albuquerque:®®^erino GUIMA-

^vará requerido por Cidronlorina Soares da Silva, (Manuel .cavara
Sablno Filho e Geres da Costa Mororo.
Bclmont, Joaquim Danta., de Ao dr. Juig ,3. dú «it^ k.,
Figueiredo c Inez Maroelino cie vara; m
Araújo, José Pereira de Araújo Ação Ordinária de Esteei,"rto

■e Armlda Abath do Rego Liina. Bezerra Cavalcanti- 5" teOhc.es

Ações Executivas movidas mo-
vidãs pela Fazenla , Estadual,
contra os Drs. Higino da Costa
Brltõ e Joaquim Ferreira Cos
ta.
AO DR. FRANCISCO; PÕRTO

Inventario do Dr. Adolfo.Pes
soa.

João Pessoa, 12 de Março de
1946;

O Escrevente autorisado; —
DAMASIO FRANCA

3° Cartorio
Para ciência dos Interessados

-publico o final do despacho
proferido pelo dr, , Juiz çia Sj
vara nos auto? da ação ordiná
ria . movida , pelo, . Ehgenheirr
Clodoaldo Gquveiá.Jcoritrá KhUr
ni &,Cia "Aísim, ppis, COnsidS-.
rando q .exposto, e. o niãis dòs
ãufps, julgò improce.dentê; a ex
ceção. ' oposta á fls, Í3'"á, is, è
mando que prosiga ações dó âU-
tor exceto em seus demais ter
mos perante • este Juízo, com
petente para decidi-la. Custas 1
pela excipiente. Pub. intime-

se. J. Pessoa 11 de 1946. Cli-
maco Xavier da Cunha*'. 43-
■£im, nos termos do art. 1S3 §
1° do C, P. O. tenho como in
timados os drs. Severino ílves
Ayres e Osias Gomes.

João Pessoa,, 12 de mart-o ds
lS46.

O Escrivão — EUNÁPIO DA
SILVA TORRES.

3» Cartorio
Para ciência dos ihterec.i-idW!

tórno publico que o dr. Juli da
3a vara designou .o dia 15 do
corrente, ás 14 horas.,- para ter
Ipgar a instrução - e julgamento
da a«ão de despejo movida ooi'
Mãmede Correia Lins o sus mu-,
lher. contra Maiioel, .■Waifrido
de Oliveira e sua, mulher,. A5-
eim, nos termos do art. 138 5
1» do C. P. ,CÇ,- tenho coiçq, in-
timadoe os drs^ Eváhçjo Souto
e Renato Bastos,

João Pessoa 11 de marto de
1946.

O Escrivão EUNÁPIO DA
SILVA TOKIRES

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Secção deste Estado

Resumo da ata dá sessão rea
lizada no dia S de Março de''
1946. Presidência do sr. Josói
Mario Porto, Serviram como 1°
6 2° Secretários "ad hoe" o.s
srs. Serafico da Nobrega Pilho
e Luiz de Oliveira Lima. Com
pareceram mais os srs. Antonio
Pereira Diniz, Severino Guima
rães. Coralo Soares e Francis
co Porto. Faltaram, com cause,
justificada, o sr. Octavio de No-
vais e sem justificação os si-s.
Virgílio Cordeiro e Joaquim
Costa. Foi lida e aprovada a
ata da se; são de 5 úe Outubro
de 1945. p. passado. EXPEDI
ENTE. — Constou do seguinte:
olicio do sr. presidente da Or-
í.em dos Advogados do Brasil.
Secção do Distrito Federal. 00^
municando ter ;ldo aceita a
transferencia do advogado Ra-
nulfo Cuha França, inscrito o-
riginariamente nesta Secção;
telegrama do advogado Plínio
iemos, despedindo-se por ir iiar.
ticipar dos trabalhos da Assem
bléia Constituinte; carta dq sr.
Otávio de Novais, justificando
falta: e varias guias de recolhi
mento de custas pertencentes á

Caixa, de Assistência do; -Alvo.
gados da Paraíba. ORDÊ* DO
DIA. Foram submetidos a jul
gamento os pedidos de i;'jcri-
ção dos bacharéis Normando
Guedes Pereira, Severino Álves
da sUveira. Arqulmedes .Sou
to Maior Pilho, Ivan B:c'uara
Sobreira e Fernando BarTjosa,
dos quais foram relatores, res
pectivamente, os srs. Ojtavio
de Novais. Franciso Porto, An
tônio Pereira Diniz. Luiz de O-
liyeira Lima e Coralio S-iares.
Tiveram todos pareceres ;avo-
ravels e foram deferidos. ,Sm
■seguida o GonssUio decidia so
bre o pagamento de gratifica
ção aos funcionários da O.A.
A.P. relativa ao ultimo semes
tre. o sr. Presidente co-huni-
cou após existirem tres vaga,»: no
Conselho, marcando a pi'otima
sessão p'ara proceder-se a elei
ção de substitutos. Ficou ainda
deliberado que o Conselho, na
mesma ocasião deliberará sobre
a situação da Sub-Secgão ^
CamiJina Grande. E nada inais
havendo a tratar, foram eacer.
racios os trabalhos.

EDITAIS E AVISOS
DELEGACIA FISCAL — jEdi-

tal dl.» 1 — Concorrência Ad-
rnlnistrafiva Permanente —
de ordem do sr. Delegado
Fiscal faço publico, para co-
nheòjlmento ^os ,ín(teresca(ios,
que, em vista- da autorização
dada pela Divisão do Material
do Ministério da Fazenda, de
que trata a ord,em telegràfica
n, 1519, de 30 de novembTO
ulyiino, acha-tee aberta neata
Repartição, nos termcs do ar
tigo 37, do Decreto-lei n. ..
2.206, de 20 d,e maio de 1940.
a concorrência administrativa
permanente de inscrição, du
rante o prazo de quinze dias.
enceiTando-se ás 16 hora»! dó
cia 14 de março p. vindouro,
para o fcrnecimento, no exer-^
ciclo de 1946. de artigos de
consumo habitual, como sejam
livros, talões, impres; os, obje
tos de expediente. inciu,»ivp
lardam.ento. para os serventes
da repartição.

As inscrições serã» feitas
mediante requerimento dirigi,
do ao sr. Delegado Fiscal, nes
te Estado, até ás 14 horas do

I  citado dia 14. acompauUudas
dos documentos seguintes, de

^ vidamente legalizados: £ —
, prova de haver pago cs i-.ripos-
,  tos federais, estaduais, a mu-
j nicipais; II — certincach ou

outrb documento .equlv-ii^nte
I de registro da firma, inaivi"-

dual ou social e prova òo:; dois
!  terços de nacional/açãç TII
1 — as propostas para for.iih,-!-

méhto serão feitas em ttipli-
I cata, escritas sem rasura.t eu-
I tre-linhas, borrões ou emen

das, consignando os preços por
unidade, por extenso e t;,u- aj.
garismo, do material a ser
forntcido e a declaração ç,; .m-
jeitar-se a todas as eouciiefl.',»
exigidas no presente sditol;
IV —■ uma. vez aceita, a pr.ipo?-
ta hão poder.á o fornecedor se
recusar ao fomecimento, ,iOb
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pera de, poi: sua conta, correr'
o €v,C£sso verificacci no forne
cimento do material; V — H
qu.íjiiade e o modelo dos pa
peis obedecerão, estritamente,
a prcronização atual e ficarão
á dispcsição doj interessacos
na rortaria desta ■ Repartição.
DIfCHIMINAÇÃO DO PARDA-
IvEQtTO: farda de casemira

azul-marinho, com abotuadura
domEma, com e sem boné —
preçc para uma;'farda de brim
cáçti — marca "Ploriano",
cor 2 ou 4, com abotuadura-
dê massa preta, com e 'sem

- ixjKé' —''preço' para uma. ■'
■•Dtíegaeiã 'Piscai, em João

Ptfeca '27' ce" 'Pèvefeirá'' dé
1545.

" Cavalcãrifi 'de'- Albuquèt*--
qot- — E'scriturárlo,' clássè "E".--

CriiSELHO RE)GIONA-L Í)E
ENCíêtCÍIÀRIÁ- E ARQUITE-
TDR.a — (Ministério do Ti-aba-
itó. :;rdustrla e Coiriércio) —
Edj:'!;.! — Ficam. convicficii?
05 ::::adorr^ da Carteiras pro-
fi:.;;c.-.Eis. bemi assim as fir
mas censtrutoras, ao cumpri-
mí:;1c co decreto n.° 8620. de
10 Janeiro ultim-p, até o
d!=- ,íl do mês em curso, de
?cc.'.'õc com o ar.t. 23 do mesmo
d'r'r;'lc.

, rj.:-' .ç Pessoa 8 de março
de 1-4Ô.

Sí.raíim Roclriguez Martinez
— £;;retário.

Sn-iDICATO DOS TRABA-
LH.tr-ORE.S NA INDUSTRIA
de fiacao e tecelagem
DF,. ;:(:.--.MiANGUAPE — EDITAL
- Ft'o presente edital, convido

c$ .'.ciados deste Sindicato,
q-.f- eíTívereni -em pleno gozo de
ie'a'. direitos .sociais, para unia
.se.-tí.c de Assembléia Geral Qr-
ct'.-.4;;a, . no dia 17 d: corrente-

mês (domingo próximo) em .sua
sede social á rua da Mangueira
n.° 2. 4 e 6. em primgin e se
gunda convocação, respectiva
mente, para o fim único e es-
ueclal de ser precedida a lei
tura do relatório do ano n. fin.
do e submetido o mesmo á a-
pr.svação. conform-e pre.-.útua- c
irt . 51 da ' Consolidaçã.D • da:
Leis do Trabalho.

Rio Tinto. 11 de mar.ço dc
194'.:

Manuel Leopoldino de Pai»'
-- I.e Secretário em exerci.io r..
l'vfSidfente. " ' '

ÀilSTÒ'; Evilacjo Feitb'ía
!Déle^dd RegionaF

.  'Dfepklt^ÍPAMENTO D.\' -'í^íio: ,
— . .BEÍljÃt. N.°,

De ' óYiiem 'd'ó -sr.' ;pirétcr',"dr.
lOepartalirèiftp'da',Prod'uçâo.;"ec '
, o' p.réseri'tç 'edital; flçá,' iia -teón-
oimldáde 'do" que estábeieiè c
ri ' 2'2 dó décreto-lei n.'' M2.

:le 28 de atrii de LTl, E"'!n ■
.cs Perdigão; mecânico classe
'E". lotado na ReoartUão do
Saneamentc de Campina Gran-

c e posto a disposição deste
bepct .mento, coiuidaco paia,
n.:- pra.c dc vinte i2C) dia-
■cntados da data da primeira
iiiblica'ão ct-ste eilítãl
en.m' -."..tes-, jns iíicraiclo c
notivo porque vem faltando ac
.eryiçi, por maio ce trint.i v3.',)
truta dias consecutivos, inoor-
.■endo na pena de demissão poi
ibandono do cargo, de acordo
com o disposto no art. 44, do
eferiòo decrete-lel.
Serviço de Expediente .do De

partamento da Produção, em li
de março de 1946.

José Moura Pilho — Chefe do
jcrv. de Expediente.

VISTO; — Manuel Tavp.res
de-M, O. Pilho — Diretor.

m ^ S o Ç I E D A D Ê S
ESTATUTO DD '«ESPERANÇA CLUBE", riINOÃ-

DOEM 19 DE ABRIL DE 1941

REPAR11ÇÕES FEDERAIS

Justiça ^0 Trabalho

ÍÜNTá. i>E CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO
'H-cc";a«ia'ção n.° JCJ — .56146

P;o-cd|.ite do município da
Capital. Reclamante — Sindi-
•:aro c.os Trabalhadores na In-
ciustrls do Fumo de João Pes-
EU3

K--:clamatícs — Ferreira Amo-
rii.-. J: Cia. e J, Cunha.

Ccjeto — Dissidic cotetivo.
.•-tclução — Ordenada a re-

me.-.ic dos autos ao Conselho_
P.etionai. .

Amanb.ã será julgada a se-
gçtr.tf reclamação.

-. .1,: laminte — lYiirla de
:c' ;rC(S dos Santos.

Reclamado — P. Miranda és
Ctr

^'o requerimento encarrrinliaao
a esta Junta pela CIb. Usinas
S. João e Santa Helena SjA c
sr. Pre.sl dente exarou o seguin
te despacho:

"A apreciação do merecimen
to das decisões da junta só é
possível em recursoo cabível pa
ra cada especie.

A Cia. Usina S. João e San-
Heie.ia SjA, foi condenada 4
revelia na forma prevista no
art. 844 da ConsolidaçSo das
Leis do Trabalho, não podendo
esta Presidência em atendimen

to ao requerimenlo ore .=e faz,
rcccnhecer o motivo ce força
iffaíor para o efeito de designa-
ittva audiôrcia para reexam;

da matéria.
Sc era possível a designaçã-

de nova aud-ièrvia, se a Junta
antes- de so pronunciar sobre
■v reclainaç.so, reconhecesso o
motivo relevante e susoendessr
o julgamento.

Mas, como pretendo a recla
mada, não é possível, pois • .
Junta não tem poderes para re-
)arar os seus prcprios julga.dos.
-inão quando ■ tratar-se da l.i-
yotése do art, 894 do Estatuto
Jos Tiaballiad :re3 .Aindti as
sim, o reciu-so deve ser apre
sentado na forma prescrita na
'.et, e não em simples petição
de reclamação sem a minima
obcervancia ás normas do pro-
ces-so trabalhista.

Indefiro, pois, o pedido
Dè-se ciência e arq-cives.
(Ess.) Clóvis Linva — Prc.s;-

dente".

João Pessoa, 12 de ma"«o de
1946,.

L. B. Cavalcanti — Secrelá-
fio. !

capitulo I

Da Scciedcde e seus fins

Art. J.'' — O Esperança Clu
be, associação civil coiui séde e
fòro na cidade de Esperança.
Estado da Paraíba, fundado no
dia 19 de AlJi-il do 1941, tem por
fim: • , .

a) Proporcionar aos seus.as-
sóçtódos toda sòrte de distração
coinpativèl com a sã -morai e
bons costumes, tais sejam;
Reuniões dansanles, bailes, con"
cerros" ríiusicais, palestras 11-'
terârias;. íeituras. " jogos perml-
tidòB étc.' ' ■ ■

b) Promover, alianças com
sotiedádes "congêneres do Paiz.

Art. 2." — Para chegar ás
.ealizações de seus intuitos, a
sccicdade rosará dos seguinte.5
meios;

a) Discussões e resoluções
em sessão da Diretoria.

b) Correspondência ativa com
is sociedades congêneres do
Pais.

c) — Cooperação com
os governos do Estado e do
Município cm tudo que disser
respeito aos serviços úteis aos
aeus ;asscícládca e ao ipublico
sm, geral.

An. 3.° — (Preenchendo os
fins do ai-ti. 1." e seus pará
grafos a sociedade segundo as
possibilidades decoi rentes do
numero de matricula no seu
quadro social, promovera para
as seus associados,

a) Dois bailes a rigor, hd
.mínimo anualmente, um nc
-inlversàrio da sociedade e ou
tro nó sabado ' de carnaval ,e
uma reunião dansante nos pri
meiros Domingos de cada mês;

b> Auxiliar os seus asscciados
que cairfin-sr em indigencia,
quando isso o permitam os co
fres sociais:

c) Promover reun.ões para
estreitar as rEl:,çôes de apus as--
sociadoS

CAPITULO I I

Organização, composição c 'id-
nainistração da sociedude
^[.j; 4 0 f, sociedade tem

carater civil, com personalida
de destinta de seus socios e co
ne pessoa juriciica 'de direito
■orivado preencherá as disposi
ções legais a ela referentes, -sen
to administmda por uma üi-

.s ■* cs nove mr:n-
-,ros elei.'a em escnuinio ss-
re ô nor dois anos pela as-

-einbléia geral. ,,5,0 A diretoria será
composta da seguinte fornia;

Pr^idente. \nce Pi-esidente,
1 o Secrétârio 2." Secretário,
Tesoureiro' Vice - Tesoureiro,
Orador, Vice - Oradcr e Bibli
otecário.

Art, 6." — Ha vera um.t co
missão fiscal composto de tres
membros eleita conjuntamente
com a diretoria e por igual x>e-
riodo.

Art. 7." — O biênio admi
nistrativo começará com a as
sembléia geral ordinária a fue.-
llzar-se no primeiri' domingo
do mês de Abril, sendo a t^osse
Al diretoria no dia 19 do mes
mo mês data de sua fundação.

Art. íl." — A falta de com-
parecimánto do socio diretor

êkií].

sem causa justificada a três
sessões consecutivas da diretói
ria. Hmpo-stauá tia rejiig^çãio
automática do falttwo.

Art. 9."—.Em caso de qíial-
quer vaga na diretoria, o pre
sidente convidará Uiri socio
ftmdador ou em sua falta um
socio efetivo par.a preenche-la.
em carater definitivo caso fal
tem men'is : de sei.ti-meses para
terminar pomandafco-, em caso
contrário .este cçmvite será em
carater provisório, (procedendo-
se- a nova eleição._para o car
go vago, trinta ̂ as após a
sua verificação. . -

cAPITULCÍ 1 I I
Os socios, e sua admissão

.j5Lrt..^0 —iOs sqçios divideiae
'sê'ero'. ,

a) — Fundadores
b) — Eíelivos
c) — Honorários
d) ~ — Beneméritos •
e) — Advenficios ' .
f) - correspõndentes
Art. 11 — São, considerados

socios fundadores, os que com
pareceram á se^ão de fundação
e que contribuiranf com a joia
de admissão e mensalidade es
tipuladas. , ■■■

a) — Serão considerados so
cios efetivos os que forem ad
mitidos posteriormente á data
da fundação da sociedade e
tomarèm parte ativa nos tr^'
baUios sociaes, çontribiumdo
igualmente com a joia e men
salidade estipuladas aos fun
dadores.

b) Serão honorários aque-
le-s que não fazendo parte da
sociedade se fizerem digritw
dessa distinção pelos seus tí
tulos e merecimentos 'proprios
e sejam propostos por 5 mem
bros da Diretoria com aprova
ção da Assembléia Geral.

c) Serão beneméritos os
fundadores e efetivos que hou
verem prestado relevantes ser
viços ao Clube ou que fizerem
loacão ao merino de quantiaouncaMnferior a Cr$ 500.00.
paga de uma só vez em dinhei-., ,
10 ou bens.

d) — Os adventicios serão
aqueles que tendo os requesi-
to.s necessários para socios efe
tivos mas não residindo deSi-
niUvamente nesta Cidade de
sejem freqüentar o clube du
rante a sua permanência local.

e) Os socios adventicios não
poderão permanecer nessa ca-
iegoiia desde que permaneçam
nesta cidade pjor mais de 90
dias e para continuarem como
socios deverão passar para a
categoria de efetivos, pagando
as respectivas jóias.

í) — Serão correspondentes
aqueles que reãdindo jani qual
quer parte do pais puderem
prestar auxilio á sociedade.

Art. 12 — Admite-se socios
efetivos e adventicios por pro.
posta de qualquer socio funda
dor e efetivo em pleno goso de
seus direitos sociaes.

I Único — As propostas de
socios deverão ter a assinatura
do proposto e proponente.

Art. 13 — As pfopostas para
socios honorários ou benemórU
tos poderão ser feitas por
qualquer associado daõ olasses
dos fundadores e efetivos em
pleno goso de seus direitos,
porém somente a asseinblêla
geral poderá resolver sobre o

caso. por maioria de votos, ^
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5 Único — A proposcu. de desta Cidade por miais de trln-
cpie trata este arcigo deverá i ta dias bem como avisar o seu
ser feita por escrito e declarar regresso afim de evitar a per-
os motivos que determinaram a da de seus direitos sociaes.
mesma. | g) — Portar-se com respeito
..Art. 14 —■ Os socios corres- 'e decência na séde do clube,
pendentes serão de livre no- I usar e urbanidade para os
meação da diretoria ou a fe- ' " '
querimento do socio com epro-
vação da assembléia geral.

Art. 15 — Somente em ses
são da diretoria puder-se-â
efetuar a admissão de socios

■« onsocios e
j une e ouvir
1  ; advertenci
t-ura lhe fere

onsocios e convidados do
ouvir com acatamento

ivertencias que por vem
forem feitas pela di-

ri^ i-oria,

Unlco — Os socios das deefetivos e adventicios. median.- i mal.» categorias teenu os mes
te o. parecer escrito de uma
comissão de..sindicância.

_ a) — A cómissão compor-se-
á de três mèmbros escolhidos
pelo presidentid, oabíp.do

mos deveras do síundadort/
efetivos com excessão dos men-
ctoncdos nas alineas a, b, c. ü,
e, f. deste artigo.

Art. 19 — Os socios adven-
a. cada um apresentar seu tlcios pagarão adianbadaníente
ibarecer por escrito e confi- a joia de CrS 20 00 e a mem
dencialmentè. 1 salidade de CiS 10 00.

b) — E' vedado á diretoria
declinar o nome do membro da
comissão qué deu o parecer.

c) — Se mao for aceito o
candidato por unanimidade de
votos, ficará a diretoria, obri
gada a guiardar, o mláxlmo si
gilo a respeito.

d) — E' Vedado ã diretoria
em reunião votar em favor do
candidato que tiver parecer des
favorável desta comissão.

Art . 16 — O candidato que
dentro de 30 dias a contar da
data de sua admissão não hou
ver efetuado o pagam/ento de
stia joia e mensalidade aerá eU-
nunado por falta de pagamen
to.

CAPITULO I V
Dos direitos, dqverejs e penas

dos socios
Art. 17— São direitos dos

Bocios quites fundadores e
eletivos:

a) — Gosar de todas as re
gadas 'estipruladas nteate esta-
tUbU.

b) — Votar e ser votaao.
c) — Requerer ao presidente

por escrito. convocacão de'
assembléia geral extraordiná
ria. Este pedido deverá conter
no mínimo 5 assina tm-as de
socios quites e deverá declarai-
os motivos que o determinaram.

d) — Discutir e votar nas
se.ssões de assembléia geral po
dendo apresentar indicações
por escrito ou verbais.

S Unlco ■— Os socios das de
mais categorias teem todos os
direitos dos fundadores e ele
tivos menos o-e de que tratam
as'alineas b, c, e d, do presente
artigo.

Art, 18 — E' dever de todo
£ocio fmidador e efetivo,
.a) — Pagar a joia de Cr$ ..
20,00 e ficar contribuindo
mensalmente com a quantia de
Cr$ 5.00 adlantadamente, nos
iuimeíros dias de cada,mês.

b) — As mensalidades dos
méses de Janeiro e Fevereiro
serão duplas, a titulo de auxiUo
aas cofres soclae.s nas festas
extraordinárias do carnaval,
sem prejuízo entretanto de qual
quer subscrição que possa ser
aberta entre os socios para o
mesmo fim.
;  c) — Comparecer a todas as
»ps.sões de as.sembléia geral, im
portando a falta na aprovação
dos átso praticados nas mes
mas.

c! I Acel'."! 05 cajgos vu
inissãc jxira que for .lecionado
salvo iióposslbllldade provada.

e) —■ Respeitar e cum.prir os
presente.i^ estatutos a.s.sim como
o regulamento interno, quando
lioiivor e as deliberações da di-
lOtorlft.

Art. 20 — Somente teem di
reito a requerer licença os so-
icios quites que se ausentarem
desta cidade por mais de 30
«dias. salvo em caso de mdigen-
i; :1a comprovada.

§ Unlco — o pedido de li-
oença será feito por escrito com
a prova de quitação da men
salidade do mês em curso.

Art. 21 — Perdem os direitos
sociaes.

a) — Os fundadores ou efe
tivos quq deixarem, de p^Sgar
três meses de sues mensaUda-
des salvo em,- caso de indigen-
cia. ,,

b) — Os adventicios que dei
xarem de pagar as suas quòtas.

Cl — Os que aceitos cómo
■jocios. não pagarem as suas
Jolas e primeira mensalidade.

d) — Os que desviarem bens
ou dinheiro da sociedade.

ei — Os que forem condena-
los em processo de crime.

fl — Os que pela sua má
".onduta na séde ou fora déla
-cncorrqm par^ que .o clube
desmereça a confiança que ühe
deposi am as fiamilias que o
freqüentam.

Art. 22 — Picam suspensos
dos direitos sociaes.

a) — Os que perturbarem as
sessõEs ou faltarem com o de
vido respeito a qualquer soclo
ou convidado.

hi — Os que promoverem a
a-dmissão de qualquer candida
to Sem os requesitos exigidos
.cor estes estatutos.
Art. 23 — As suspensõeã serão

pelo prazo máximo de 30 dias.
ê2ir caso de reincidência o so-
-io s*:á eUmlnado a bem dos
interesses da sociedade, em
qualquer sessão da direi oria.
Deste áto não haverá recurso.

CAPITULO V
Administração

Aírlbulções da diretoria
Art. 24 — A diretoria com

pete:
a) — .Administrar a socieda

de e promover tudo que estiver
jo seu alcance para desenvol
vimento da mesma,

b) — Conceder eliminação ao'
iocios que á solicitarem. '

O — Resolver os casci
amlEsos dos presentes estatu-
to.s submetendo seu áto á prl-
nelra assembléia geral ordiná
ria .

Art. 25 —
còHipete:

Convocar e presidir as
tiitétôría e assembléia geral.

b) Dar o necdisárío an
damento ao expediente, manter

ordem e dteoipllna "nas ses-
-sce.s e na sécíe social.

Suspender

Ao presidente

/) - Avisar a secretaria por ciua^irir. sessões
d crito .sempre que se ausentar osa.s. tornarem tumulto.

d) — Nomear as comissões
que julgar convi-iiente.

e) — Nomear tr^; consoclos
■para isoladam.snte darím pa
re,cer sobre os candidatos opre.
sentados para socios, dentre do
prazo máximo de 8 dias.

f) — Submeter aos demais
membros da diretoria, em ses
são, as propostas e indicações
para sociri;.

g) — Autorizar o Tesom-eiro
a. fazer as necessárias despêsas
para a manutenção da socieda
de ou outras qualquer que se
jam indispensáveis ao clube.

h) — Vizar os cheques q:ue
forem emqtidos pt Io Tesoureil
ro. contra íundcs da sojieaade
depositados em bancos, . pari.
pagamentos das despêsas pre-
vlamiente autorlsadas.

i) — Tomar as medidas ne.
c.fcssarieis para evitar abusos dos
socios em dia de festividade.

ji — Abrir numpros e rubri
car todos os livr^: de escritu.
.ação do clube bem como vi
zar todos os documentos de re
ceita e despesas inclusive ofi-

telegramas, convites, ba
lancetes e demais documen.os
referentes ao clube.

lij — Lar dippachos nas pe
tições e requerimentos que lhe
forem dirigidas dentro do pj-a-
zo de quarenta e oito horas.

1) — Representar o çiube ou
.nomeiar quem o represente em
suas relações com terceiros, em
julso ou fora dele, de pleno
acordo com a diretoria.

m) — Cumprir e fazer oum-
prlr os pr j entes estatutos e
regulamento in terno quando'
couver velando sempre pelos
interesses sociais q.ue deverão
prevalecer sobre os particulares.

n) — Receber as reclamaçõn:
que lhe forem dirigidas é pro
videnciar sobre as mesmas
dando ciência do resultado, aos
intorestiados-

n) — Apreseiit r a asscmblélã
geral no dia da posss da no
va diretoria "um relatório de to
das as ocorrências do ano.ad-
minisírativo acompanhado do
balançc aerf^l do e^itauo do co
fre social apresentado pelo Te
soureiro.

p) — Ex-aminar a escrituração
do secretário e Tesoureiro e
providenciar sobre as irregula
rid.ides que notar.

qi — Escolher menlíalmensp
dois socios para servirem de
oirelores do mês.

Art. 26 — Ao vioe-Presidente
< -omipete:

§ Unico — Substituir o Pre
sidente em seus impedimentos
>:u faltas,

Art. 27 — Ao primeiro Se
cretário compete:

а) — Substituir o vico-Pre-
-sidente em seus impedimentos
" faltas.

ib) — Fazer a relação e leitura
ios á;% das sessões.

c) — Redigir e expedir todos
os p. peis que correm pela se-
Tetaria, bem como redigir e
is-^inar a csornespondiearcia do
lúbe com visto do presidente.
d) — Fazer comunicações,

avisos e mais expedientes cou-
forme ordem do presidente,
den;'í'o do prazo de 48 horas. "

б) — Propor ao presidente
todas as medidas para o bom
andamento d»; serviços a se
cretaria bem como solicitar os
ojjjétos necessários ,para o ser
viço da mesma.

f) — Submeter a assinatura
do presidente e dem-ais mem
bros da diretoria aos átos das
se.ssòes.

g) — Matricular todos o» as
sociados e ter sob sua guarda J
livro de presença -ae a-isem-
bléia geral.

Cl — Ter lU jii a -s- iíura-
çãu do clube e ■ i.- •■ .r c ap>
ot; vt ria. ir vii.ir ordem.

Art. 28 —. Ao secrs-
tá;iç compe-" .

á' — -Substituir o pnmeiva
secretaria em seus impedimen
tos e faltas.

b; — Coadjuvar o 1." secre
tário em todos os serviços a
seu cargo.

Art. 29 — Ao Tesoureiro
compeí é:

ai — Receber tudo que ao
clube fcr devido.

b) — Depositar em banco de
reconhecida edoneidade em no-
..i: uu Esucianja Cluoe os fun-
.os a sociedade.

Cl —Assinar os cheques con-
VR. ã ses fundos os quais serão

asaaos pelo Presidente.
d; — Ter sob sua guarda os

ituios de valores pertencentes
-IO eiube. .

e) — Fazer as despesas le-
i.almente requisitadas, mediante
autorização do Presidente,

íi — Comparecer as sessões
s dar por escrito ou verbaimen-
i-e as explicações que Mie forem
pedidas com, relação a Tesou-
laria. pela qual será o unico
responsável.

g) -- Ter tooos os livros no-
cffsí.rio. a uma bòa escrt iri-
lão do movimento da Tesoura-
.'ia.

h) — Apresentar um balan
ço geral da Tesouraria para ser
anexado ao relatório que o Fie-
:idente tem que apresentar no
lia da PÃise dos novos diretores
;  comunicar so Presidente os
socios incurso no art, 16.

i) — Extrair mensalmente
un balancête da receita e des-
lesa para os socios ficarem ao
.lai do movimento da Tesoura- .
■1.1.

Art. 30 — Ao vioe-Tesourei-
ro compete;

8 Unico — Substituir o Te
soureiro em seus impedimentos
lu faltas.

Art. 31 — Ao Orador coin-
,cle;
.a) — A representação inte

lectual do clube.
b) — Organizar e dirigir pa-

lestra,3 ei conferências.
c) — Fazer par-e das comli-

Bões designadas para represen
tar o clube em qualquer niani-
Mlaçno de cai-ater social.
; Art. 32 — Ao vice-Orador
-ompete;

s Umca Substituir o orador
em seus impedimentos ou faltas.

Art. 33 .— Ao Bibliotecária
compete:

a) — Guardar sob sua rec.
ponsabiliddae la bibliotéua da
sociedade.

bi — ProÈurar enriquecer a
blbliotéca pela aqn|.ição de no-
/os exemplares.

b) — Fornecer aos socios os
livros que por estes forem requi-
Itados metíianle recibo, pelo

prazo de 1-5 dias.
d) — Apresentar á diretoria

em fim de cada- biênio social
um relatório do movimento da
blbliotéca.

e) — Catalogar, numerar »
arrumar convenientemente to
das as obras pertencentes a
sociedade.

f) -- Ter ura livro especial
cara o movimento de entrada
c said.a das obras que ferem
consultadas.

Are, 34 - - A i.umL ãn tl:04i
compete r
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a) — Fiscalizar os átos da ,
diie.oria.
b) — Anualmente balancear

cs cofres sociiies, examinar a
escrituração do Clube apresen-
laiido seu parecer sobre as
pe tações de contas da direto
ria .

Art. 35 — As resoluções da
comissão fiscal serão tomAdaa
vor maioria de votos.

capitulo VI
Das eleições

Ar;. 36 — A eleição para os
rgos da diretoria será feita

em sessão de assembléia geral
iio primeiro domingo do mês da ,
Abril de cada biênio adminis- I
trativo - I

Art. 37 Votar-Pe-á na
eleição de que trata o artigo
interior pelo sistemia de escru-
tino secreto emi tantos nomes
Duantos forem os membros da

■ âiretcria; com c deeorimlnaçao
sa çedula dos diferentes cargos.
£d poderão votar e ser vota
dos os 'socios quites (funda~
dores e efetivos).
Art. — Ser^ coudderado

eeito o míáte votido. Bm caso
de empa e "decidirá a sorte.
Art. 3& - Antes de Iniciada

a chamada dos socios para a
votação, que deverá ssr felte
pelo livro de presença, o presi
dente convid-.irá dois ou mais
socios para servirem e escrutl-
nadores e depoii. de conieriaos
o  numero de cédulas com
os votantes, precederão a apu
ração.

Ar-, 40 — Finda a apuraçao
o  Presidente proclamará' os
tleltos e determinará ao Secre-

/ tário que faça as devidas co
municações. convocando por
fim a assembléia gerai para »-
posse da nova diretoria.

-4rt. 41 — Verificada a im
possibilidade de que cogita o
art"; 18 alinea-d. com renuncia
de algum membro, proceder-se
á nova eleição pcra o-preçnchi-
loen.o de vaga oito dias depois.

CAPITULO "Vil

Da Assembléia Geral
Art. 42 — A Assembléia Ge

ral ccmpoi-se-á de socios fun
dadores e efetivos e será cons
tituída no minimo com o nu
mero de 213 de associados, em
goso de seijs direitos sociaes.
Não havendo numJero legal na
primeira convocação fár-se-a
nova que se reunirá com qual
quer numero de cvcios. 2 horas
ocpois.

Art. 43 — A Assembléia Ge
ral someinte poderá funcionar
cc-Ti o comparecimento no nm-
nimo' de três dire-ores. achan-
do-s? entre êstes o presidente
ou seus substitutos.

g Único — A Assembléia Ge
ral dlvide-se em ordinária e ex
traordinária. - -

Al-; 44, — A Assembléia Ge
ral ordinária 'se reunirá para
eleição, posse e aniversário do
Clube.

Art. 45 — A As.semblela ex
traordinária se reunirá todas
as vezes que for requeulda pe^
numero legal de sócios, ou
quando convocada pelo presi
dente.

Art. — 46 — A Assembléia
Geral extraordinária compete:
Trater dos assuntos para oue
for convocada.

CAPITULO "VIXI
Da.s ■ essnes da Diretoria

Art. 47 — A diretoria se
reunirá todas as vezes que o
presidente julaar conveniente.

g Único — Nas deliberações
que forem tomadas nas retl-

niõ-q: de qtie cogita este artigp.'
que são de competência exelU.
siva da direloria não poderão
tomai- parte socios outros que
não sejam Ps diretores.
Art. 48 — Serão objétoc

principais das sessões da dire
toria.
a) — A aceitação de socios.
b) '— A elimiinação dos socios
S Único — As resoluções da
diretoria serão tomadas por

maioria de votos.
Em, caso de empate decidirá

0 presidente.
Art. 49 — Para Se coW.-titui-

rem em sessão, a diretoria ne-
ee.ssita da presença rninlhia de
213 de seus membros.

CAPITULO rx

Das recreações, jogos etc
Art. 50 — Fica a diretoria

obrigada a conceder aos sets
cssooiados uma soirée por mi-V.
quando o estado financeiro da
sociedade o permitir.
Art. 51 — A diretoria permi

tirá em sua séde para diverti-
i.icmo de seus associados jogos,
psrmetidos e que não sejato
prejddiciais aos-seus inter.lisés.
Art; 52 — Pára as festas pro

movidas pela sociedade, somente
i  recibo do mès dará ingre.sÈo
aos .socios. A estes só será peV-
metido fazeremqte acompanha
dos de suas famílias.

Art. 53 — O clube podetá
fornecer convites a pessoas ex-
craníias' para as festas qiue rea
lizar. Porém, se tratando .ie
cavalheiros os convites não po
derão ser feitos por mais de
uma vês. Para que pcS-^saiú
[requentar o clube por mais de
.miu vês torna-se obrigatório a
assinatura da proposta para
jOcíos efetives.

Art. 54 E' expressamente
.oroibido aos socios convidai
qualquer pessoa para as feslas
do clube, á revelia da diretoria.
Somente ósta tem poderes para
convidar, devendo os socios que
desejarem convites requi.sitá-lo.s
da mesma

S  .Unico — Para maior realce
a brilhantismo, os socios devem
ccmpurecer às festas promo
vidas acompanhados de suas
tamllias

1  CAPITULO X
mçposicões Gerais

Ait. 5 — E" permitida a rn-
fleicão de qualquer membro da
diretoria.

Art. 56 — São conslderado-s
socios fundadores os que com-
lare ceiam á sessão de fundação
do Esperança Clube.
Art. 57 — Os serviços pres

tados «ò clube pelos socios te
rão menção especial nas sessões
e deverão ser relembrados no
relatório do presidente.
Art. 58 — A reforma dcf

presentes estatutos somente po
derá ser feita em Assembléia
Geral especialmente convoca
da uai-a este fim.
§  l.° — O projéto só será

convertido em lei depois de dis
cutido Q aprovado em duas ses
sões devendo haver entre cada
uma delas o intervalo de oito
dias.

8 2." — A convocação da
As.scáiibléia Geral, far-se-á por
meios de editais qu.e o pred-
dente rrsandai-á Dublioar.

Arfc. 59 — A diretoria podeu
rá ceder a séde social t»ra
realização do concertos, coiafe-
rc-ncias e outras ícsta.s. desde
que não. haja. prejuízo para q
vida normal do clube e aquele
que a receber fique responsável
por qualquer dano no prédio ou
movelfc durante o tempo em

que deles estiver de posse.
Art. 60 — E expressamlente

proibido tratar na séde social
de assuntos alheios ao clube_^
principalmente político ou re.'
ligiosc afim. de. reinar sempre
a maior cordialidade entre os
socios.

Art. 61 — Em caso de disso
lução do clube ch bejis perten
centes ao mesmo serão vendi
dos e o seu resultado após o
pagamento de todas as sua'
obrigações será dividido pro-
porcioniilmente entre os socio-^
fundadores ou efetivos quites
com os cofrój soetaes.
Art. 62 — O tesoureiro, po

derá dar 5% ao encarregado da
arrecadação do clube.
Art. 63 — Os presentes es

tatutos depois de aprovados en
trarão imediatamente em- visor.

A comssâa

(aa) Sebastião Vital Duarte
L-Jiz Àlexanorino da Silva
Inácio Cabral de Oliveira
Antonio Coêliho Sobrinho
APROVA O EM 18—5-;-1941

Ne-R-ton Barbosa Pinto —'ÍPré-
sideníe.
Luiz AleJtandrino d% Silva —
&e. retãnc. I ' i
Severino Pereira da Costa
Sebastião 'Duarte ' ' .
Inácio Cabral de Oliveira

Sebastião iBocha Diniz
Antonio Coêlho Sobrinho
Benicio Nóbrega
Júlio Ribeiro da Silva
Teotonio Cêrqueira da Rocha
José Virgolino Sobrinho
Manoel Clementino Leite
Dr. Sebastião Araújo
FTanc.j:co Souto Neto
Joaquim Virgolino da Süva
José Carolino Delgado
Manoel Rodrigues d'Oliveira
Teotonio Costa
Manoel Camelo Júnior
Inácio Rodrigues de Oliveira
José Ribeiro Silva
brancisco Bezerra da Silva
Manoel Targino da SUva
João de Andrade Melo
Francisco Bemiar'iàino
Alfredo Regis

Antonio Ruíino de Araújo
Severino Sérgio Pereira,
Antonio Targino da Silva
Sebastião Bernardo de Souza

Joaquim Freitas Bllú
Francisco Pinheiro de Souza
José Melra Bprbosa

Francisco Celestino da Silva
Fuusto Bastos
João Pereira Leite
José Brandão Filho
Cirilo Costa Braga
Manoel Antonio de Fariap
Severino P. Costa
José -Antonio de Souza
Manoel Cabral de Anúj#de

ANÚNCIOS DIVERSOS

SUPERINTENDÊNCIA DA

MOEDA E DO CRÉDITO
INSTRUÇÕES N.° 14

A Superintendência da Moeda e do Crédito de
acordo com o disposto no Art. 6.® do Decreto-lei n.®
7 293, de 2 de fevereiro de 1945, tendo em vista as
solicitações que lhe foram feitas e de acordo com a
resolução do Conselho, em sessão de 27 do corrente
mês, resolve baixar a seguinte instrução:

"Art. 3.°, letra "B", do Decreto-lei 7.293
O prazo concedido para a liquidação dos

'"dêpõsTteS já existentes em 15 de abril de
1945, entre Bancos a que se refere o Item
II, da instrução n.® 2, de 19 de março de
1945, já prorrogado por 40 dias pela ins
trução n.® 5, de 28 de setembro de 1945,
novamente prorrogado por 90 dias a con

tar de 10 de janeiro do corrente ano pela
'  instrução n.° IO, de 27 de dezembro de

1945, é novamente prorrogado por mais
noventa dias a contar de IO de abril pró
ximo futuro, desde que os Bancos interes
sados entre si ajustem.

A prorrogação acima só se aplica aos saldos exis
tentes nesta data e os depósitos entre

Bancos deverão ser definitivamente encer

rados dentro do prazo da prorrogação ora
concedida".

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 1946.

J05E' VIEIRA MACHADO Diretor Executivo.
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BANCO MEIRELES, LTD.
ínaaguraco em 19 de abril de 1943

CARTA PATENTE N." 2.858 DE 30 DE MARÇO DE 1943
í>eãe; ,-iava Auuiuur Navarro, 5 — Joào Pessoa — Faraiba

Entí TpI. "BANMEIRELES" C. Postal 101
CAPITAT., TNTÉORAITZADO CrS 1.000.000.00

BALANCETE, EM 28 DE FEVEREIRO DE 1946
A  . t V c;

A — DISPONÍVEL:
CAIXA ,

Enr moeda corrente
Em déc-ésito no Banco cio Brasil-S/A
Èm deposito á ordem da Sup. aa

Moéda e do Çrêd
Em outros Bancos

368.479 00
725.337,50

551.093 40
745.657.50 2.390.567.40'

B — REALIZÁVEL: '
Títulos descontados T2.118.896.90
Empréstimos em' C/C „ 183.543.10
Selos■ Federais . 54.593.90
Correspondentes no País n/conta .. 734.116.90
Apólices 6 obriçaçcss Federais 5.700,00 13.093.853,80

C — IMOBILIZADO:
Moveis & Utensílios .. .. .,
Material de Expediente . ..

32.440,00
4.739.20 37.179.20

D — RESULTADOS PENDENTES *

Impostos
Derpésas Gerais

3.000,00
42.811.W » 45.811,40

CONTAS DE COMPENSAÇÃO;

Vsltres em garantia
custodia . . . . . . .

Títulos a receber de C/Alheía

239.000.00
803.100 00

3.378.500.30 3.920.600.30

Cr$ 19.491.012.10

PASSIVO

NAO EXIGIVEL:

Capital
Fiindo de re.serva legal
Fundo de previsão . . . .
Fundo ae depreciação

1.000.000 OO
44.020 80
30.626,10
6.372.00 1.081.(18,90

G — EXIGIVEL:
Depósitos

à vista ê a curto prazo:
de Podere.s Públicos
em GC Limitadas

,em C/C Populares . . . . .. . .
em C/C Com Juros
em, C/C Sem Juro- . . . . . . .

17.315.10
1.812.14C-..5;

807.313.80
3.437.295.70
1 .08? RO'7.-5C 7.753.753 4-

de diversos:
a prazo lixo . .
cie aviso prévio . .

7

4.230.248.30
100.000,00

OUTRAS RESPONSABILIDADES:
Titulo.s redescontados 965.000 00
0":!ens ."e pagamento 35.188.50
Coi respendente.s no País s/conta ., 971 573 on

.  4.330.248.60

'í

1 971 7S5 áo

H — RESULTADOS PENDENTES:

rivsivas co.itas 430.723.50

T  CONTAS DK ROvp5-mb.,VCA.O-
•De por )i.a ires de valores err.' gjr. e em

Ç.i.sIrtüiP . . . .542.100 00
Dei;c.'i!ta'.it:s de ti-ulos em co)?rança 3.378.500,30 3 .991 -nn ao

Cr$ 19.491.012,10

João Pessoa. 28 de Fevereiro de 1946.

1;. p. .SABINTANO MATA tdr.) — Precidenle
ALimi^n RATTtrr A CBAVES - Secretário
p. p. BENTO DINIZ tdr.) ~ Gerente

.JOAO CLIMACO MONTEIRO DA FRANCA — Coniador.

SUPERINTENDÊNCIA DA
MOEDA E DO CRÉDITO

INSTRUÇÕES N.° 13
À Superintendência da Moeda e do Crédito,

de acordo com o Art. 6." do Decreto-lei n.® 7,,293,
de 2 de fevereiro de 1945, e tendo em vista a' deli
beração do Conselho, resolve b-aixar as seguintes
instruções:

"O Conselho da Superintendência da Moeda
e do Crédito em sessão de-27 de fevereiro
de 1946, de acordo com o Art. 2.® do ÍDe-
creto-lei n.® 9^025, de 27 de fevereiro de
1946, resolveu reduzir para 20% a perten-
tagem fixada pelo Art. 3.°, do Decretf-Iei
n.® 1.201, de 1939.

A presente resolução entra em vigor nesta data e
só se aplica aos negócios fechados de boje

,ã
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 1946.

JOSE' VIEIRA MACHADO — Diretor Executivo.

,iELEGACIA DE TRANSITO E
VIGILÂNCIA

AVISO
'^vsa aos coii- .f-Ioc Pu>.í;^a 6

dutores de veículos, que a par- eutros, beneficiados lEgiLtr-cr-
tlr desta data fica restabeleci- te, péío livre transito.
da a suspensão do tráfego de
veículos pelo flanoo sul do Pa- ce 1.946.
.,.-iu da. KC-danção, executando-

aon-ias das autorida
des civis e militares, ambulan-

João P

" Romulo

essoa. 19 de Fs-.sríúo

 de Almeida, Daí. de
T. e Vigilância.

Battco de Cré-
dü(3 Popular Lida.

PRIMEIRA CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRA

ORDINÁRIA

■ Em .^obediência ás recomenda
ções exaradas no oficio n.° 190,
do Departamento de Assistên
cia ao Cooperativismo datado
Oe 20 c,e levoi ei™ p, xinou, .ic..
coni'Ocada uma A:sembléia G--
ral Extraordinária, entre os ss-
sociado.s da Coooératlva ^
de Credito Populai-, a realizar-
se no dia 22 do corrente á- 10
horas, na séde de=ta Instituição
á Praça Antcnio Rabelo n." 18

Procuredor e Seeretáric.? das
Coiniss.õ-s de í:onciliaç.ja. de
que as provas dos mesmos ccn-
'•■•r!09 serão vealizadas r.s.s dla.s
11 e 12, e 13 e 14 do corrente
ás 9 horas na Escola Téçhiç.
de Comsdcio "Epitacio Peesoa"

Atenciosas saudações —
Maniuel Tiburcio de Miranda

e Silva — P. Gerente — J.iir
Cavalcanti — P, Contador.

lia. de Preduiõs
rais Csbs Braifso

dos assuntos de Interesses
Cooperativa.

da

João Pc.ssoa, em 7 de marc;
de 1946.

Dr. Manuel de Medeiros C-.n'
íinho — Diretor-Prcsitíonte.

fustífuto do Açúcar e
do Alcoo!

Fi^am convidado: os snrs.
Acionistas esta Cia. para se

vio dia 20 -^9 coiTen-
te, ás 16 horas, na sêde social,
eni Cabo Branco, município de
João Pessoa, afim de tomarem
conhecimento da subscrição in
tegral do aumento de caoital.
proposta na A,sssnibléia Gerai
Extraordinária, realiza/a tiii 5
de novembro de 1945.

Delegacia, Regional Ia Paraíba
D. ordem supsnor .iican,

avisados todos os candidatos
inscritos para os concursos de '

OTÁVIO RIBEIRO CDUTI-
NHO —• Diretor Presidente —
GFNEBALDO AVELLAR — Di
retor Secretário — VICENTE
PERRARO — Diretor coraeç-
clal;

Mario de Oliveira.




